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PAULO 
MEDEIROS 
A O V O C A C 

SERVIÇOS OFERTADOS 

Prestação de serviços jurídicos referente ao acompanhamento dos atos 

administrativos da Prefeitura Municipal de São Mamede PB, bem como atuar 

na prestacao dos servicos advocaticios perante a Justiça Comum, Trabalhista 

e Federal (1.Q grau), bem como as demandas junto ao Ministério Público 

Estadual, Federal e do Trabalho, e assessoria aos setores administrativos. 

Os serviços prestados pela Advocacia Paulo Medeiros (CNPJ n.Q 

48.068.416/0001-78) têm como propósito essencial o de auxiliar a Gestão 

Pública, na aplicação dos princípios da administração pública, no 

acompanhamento jurídico junto aos órgãos de controle externo, bem como, 

implantar o controle interno, e ainda, prestar assessoria jurídica nos 

procedimentos administrativos. 

Os trabalhos propostos será realizado por profissionais da empresa, com 

registro na OAB, com experiência comprovada nas áreas de Direito 

Previdenciário e Direito Público, com enfase no Direito Administrativo, Direito 

Constitucional e Financeiro. 

A Proposta de Preço pelos serviços ofertados é de R$ 4.000,00 

(quatro mil reais) e que possui validade de 30 dias, a contar do seu 

recebimento. 

Atenciosamente, 

ADVOCACIA PAULO MEDEIROS 
(CNPJ n.2 48.068.416/0001-78) 

Avenida Barão do Rio Branco, n.° 47, Centro, Patos PB 
Cep. 58.700-075 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 
ASSESSORIA JURIDICA- LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PARECER JURÍDICO 

Ementa: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TECNICOS. JURIDICO. NOTÓRIO SABER. 
PARECER n. 
00001/2023/CNLCA/CGU/AGU. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
JUSTIFICATIVA. AUTORIZAÇÃO. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA. ARTIGO 74, III, "b" "c" DA 
LEI N° 14.133/2021. PARECER FAVORÁVEL, 

Processo administrativo n° 0004/2025 
Inexigibilidade n° 0004/2025. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços advocatícios perante a 
justiça comum, Trabalhista e Federal (1° grau) bem como as demandas junto ao 
ministério público Estadual, Federal e do Trabalho, e assessoria aos setores 
administrativos, da Prefeitura municipal de São Mamede-PB. 

1 - CONSULTA 

1. Trata-se na espécie de processo administrativo, mediante as informações 

acima mencioandas, que visa à contratação direta, por inexigibildiade, de 

assesssoiria técnica, com fulcro no artigo 74, inciso III "b" e "c", da Lei n° 

14.133/2021. 

2. O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos, dentre 

outros: (i) Documento de formali7ação da demanda; (ii) autorização (iii) 

demonstração da dotação orçamentaria; (iv) protocolo; (v) autuação; (vi) minuta 

de termo contratal. 

3. No caso em análise, vem a diretora admninistrativa requerer a contratação 

em tela, acostando justificativa, nos termos acima expostos, motivo pelo qual 

aportam os autos para análise jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 53 

da Lei n° 14.133/2021. 

4. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica. 

2. DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 
ASSESSORIA JURIDICA- LICITAÇÕES E CONTRATOS 

5. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam 

ao regime das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no 

inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

6. A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021), que excepcionou a 

regra da licitação em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação 

(art. 75); e b) inexigibilidade de licitação (art.74). 

7. Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é 

inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos 

de contratação de profissional de setor artístico consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável 
competição, em especial nos casosde: 
(•••) 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual 
com profissionais ou empresas de notória especia1i7ação, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: (grifei) 

8. De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais 

objetivos e precisos os requisitos necessários à comprovação desta 

hipótese de inexigibilidade, uma vez que modificou significantavimante 

na descrição de singularidade, deste tipo de contratação direta, em 

comparação com a anterior redação, encontrada na Lei n° 8.666/1993. 

9. Analisando o dispositivo legal citado no inicio deste item (artigo 74, 

III, da Lei n° 14.133/2021) constam os seguintes requisitos e 

condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumurtivo, 

"...notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceits¼ no 

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anter 

estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento...". 

10. Já a Lei n° 14.039/20 optou por considerar singular 
sq 

serviço profissional de advogado e contador. Assim o fez, acresce o 
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Harger. Belo Horizonte: Fórum, 2022, p. 242.) o legislador reconhe 
inviabilidade de abertura de certame competitivo com base 
características personalíssimas (notória especialização) da empres 
profissional a ser contratado. Portanto, o legislador já efetuou o 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 
ASSESSORIA JURIDICA- LICITAÇÕES E CONTRATOS 

art. 3°-A na Lei n° 8.906/94 e os §§1° e 2° no art. 25 do Decreto-Lei n° 

9.295/46: 

11. Por relevante ao 
Marçal Justen Filho 
Administrativas. São 
1011.): 

"Art. 1°. A Lei n° 8.906, de 04 de julho de 1994 (Estatuto da 
OAB), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 3°A: Art. 3°-
A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua 
natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua 
notória especiali7ação, nos termos da lei.Parãgrafo único. 
Considera-se notória especialização o profissional ou a 
sociedade de advogados cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato. Art. 2°. O art. 25 do Decreto-Lei n° 9.295, 
de 27 de maio de 1946, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes §§1° e 2°: Art. 25 (...) §10 Os serviços profissionais 
de contabilidade são, por sua natureza, técnicos e singulares, 
quando comprovada sua notória especialização, nos termos 
da lei. §2° Considera-se notória especiali7ação o profissional 
ou a sociedade de profissionais de contabilidade cujo conceito 
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato." 

caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de 
(Comentários à Lei de Licitações e Contratações 
Paulo, Thomson Reuters Brasil, 2. ed., 2023, p. 

12. De acordo com Jacoby Fernandes (Contratação Direta sem Licitação 
na Nova de Lei de Licitações: Lei n° 14.133/2021. Belo Horizonte: Fórum, 
2021, pg. 134), "o legislador pretendeu resolver polêmicas que proliferaram 
no âmbito do Ministério Público, do Poder Judiciário e dos Tribunais de 
Contas, tomando tempo, consumindo recursos e gerando instabilidade 
jurídica". 

13. Na disciplina da nova lei de licitações, conforme lição de Luciano 
Ferraz,(a contratação de notórios especializados pela Administração Pública 
na lei n° 14.133/21. In Aspectos polêmicos sobre a nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos: Lei n° 14.133/2021 / coordenado por Ma celo k .41

‘;:;? 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 
ASSESSORIA JURIDICA- LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ponderação a respeito da prevalência entre isonomia (abertura de processo 
licitatório) e eficiência (contratação direta de profissional de notória 
especialização). 

14. É justamente porque o profissional é diferenciado, possui capacidade 
técnica superior e comprovada para a execução do objeto, que se justifica a 
sua contratação direta, por inexigibilidade de licitação. Na hipótese, o 
legislador considera que a capacitação extraordinária do profissional, que 
ultrapassa o conhecimento médio dos profissionais de sua área, é razão 
suficiente para justificar a sua contratação direta. É o que está 
expressamente disposto no art. 74, § 3°, da Lei n° 14.133/21, que 
considera de notória especialização o profissional "cujo conceito no campo 
de sua especialidade [...] permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato." 

15. Na hipótese, deverá o administrador demonstrar que a abertura de 
certame licitatório importará em inaceitável prejuízo ao interesse público, 
conforme Lição de Ronny Charles Lopes de Torres, membro desta Câmara 
Nacional de Licitações e Contratos da Advocacia-Geral da União: 

"Sob esse prisma, a inexigibilidade se confunde com a 
verificação de existência do pressuposto jurídico da licitação 
(exigência de que a licitação seja apta a satisfazer o interesse 
da Administração - que difere de interesse do administrador - 
enquanto indivíduo). Assim, competição inviável não seria 
apenas aquela em que é impossível haver disputa, mas sim 
aquela em que a disputa ofereça obstáculos ao interesse 
público, tornando sua reali7ação inútil ou prejudicial, pelo 
confronto e contradição com aquilo que a justifica (o interesse 
público)." 

16. Desse modo, a comprovação da singularidade do serviço, sob a égide 
da Lei n° 14.133/21, não é mais exigível. Em seu lugar, imputa-se ao 
gestor público o dever de motivar sua decisão na comprovação da 
confiança que tem no prestador de serviço por ela escolhido, medida que 
também encontra fundamento na Lei de Introdução às normas do Direito 
brasileiro, cujo art. 20 estabelece: 

"Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, 
não se decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem 
que sejam consideradas as consequências práticas da decisão 
Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a 
dequação da medida imposta ou da invalidação de ato, 
ontrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive 

em face das possíveis alternativas." 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 
ASSESSORIA JURIDICA- LICITAÇÕES E CONTRATOS 

17. Entretanto, não se pode tampouco chegar à conclusão de que 
serviços técnicos profissionais especializados serão sempre contratados por 
inexigibilidade de licitação desde que realizada a contratação com 
profissional de notória especialização. 

18. Deve-se ressalvar que, ainda que a Lei n° 14.133/21 não exija 
comprovação de singularidade do objeto, não basta demonstrar que os 
serviços sejam técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual e que o profissional ou empresa a serem contratados possuam 

notória especialização (requisitos próprios do III do art. 74). Além dos 
requisitos próprios de cada hipótese de inexigibilidade admitida nos 
diversos incisos do art. 74, há que se comprovar sempre o cumprimento do 
requisito geral que permite a contratação direta por inexigibilidade de 
licitação, qual seja, a inviabilidade de competição. Assim está previsto no 
caput do art. 74: é inexigível a licitação quando inviável a competição. 

19. Portanto, somente se admite a contratação direta por inexigibilidade 
de licitação prevista no inciso III do art. 74 da Lei n° 14.133/21 quando 
devidamente justificado pelo órgão licitante que a realização da licitação 
será inadequada para obtenção da proposta mais vantajosa para a 
Administração. 
20. Rememora-se que a Lei n° 14.133/21 elenca diversos princípios que 
devem ser observados em sua aplicação, notadamente os princípios da 
impessoalidade, da moralidade, da eficiência, do interesse público, da 
probidade administrativa e da motivação. Constata-se, dessa forma, que a 
escolha do notório especialista não ficará adstrita ao arbítrio do gestor 
público. A motivação para sua escolha será indispensável e, para tanto, a 
confiança depositada no prestador de serviço torna-se de extrema 
relevância. 

21. Note-se que a regra a ser aplicada ao caso de inexigibilidade de 
licitação fundada no art. 74, inciso III, da Lei n° 14.133/21 aplica-se a 
todos os serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual listados nas alíneas "a" a "h" daquele inciso. 

22. Não há espaço hermenêutico para estabelecer, por exemplo, regras 
diversas para contratação de um curso destinado ao trem . - nto e 
aperfeiçoamento de pessoal e para contratação de advogado ou e ritório 
de advocacia, de notária especialização. Dessa feita, se não são c bradas 
regras objetivas para a definição da singularidade de um serviço 
por um advogado, também não há como se defender a ex 
critérios objetivos para escolha do serviço a ser prestadO 

est. e 
0~ 1110 

0 0.2, ;a 4
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 
ASSESSORIA JURIDICA- LICITAÇÕES E CONTRATOS 

outro daqueles listados nas alíneas do inciso III do art. 74 da nova lei geral 
de licitações e contratos. 

23. Em todos os casos listados no dispositivo, somente a Administração, 

na pessoa do agente administrativo responsável pela contratação, pode 

dizer que aquele serviço é adequado, capaz de atender ao interesse público, 

na medida em que deposita no prestador de serviço nível de confiança 

superior aos demais prestadores de serviço. Para tanto, faz-se 

indispensável comprovar, no bojo do processo de contratação direta, a 

notória especialização do profissional ou empresa. A definição de notória 

especialização é dada pelo art. 6°, XIX, da lei, nos seguintes termos: 

"XIX - notória especialização: qualidade de profissional ou de 
empresa cujo conceito, no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permite 
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato;" 

24. A lei, como se vê, não traz uma forma de se comprovar a notória 

especialização, especialmente por prever a possibilidade de sua 

comprovação por "outros requisitos relacionados com suas atividades". O 

que se torna indispensável, pois, é que esse reconhecimento parta do 

campo, da área de atuação, do círculo profissional do prestador de serviço. 

Se outros profissionais do campo de sua especialidade atestam sua notória 

especialização e a Administração traz aos autos provas robustas nesse 

sentido, demonstrando, em adição, que deposita especial confiança nesse 

prestador de serviço, o requisito da notória especialização resta cumprido. 

25. Para sustento jurídico e técnico, temos parecer da Advocacia Geral 

da União aliando da antiga ideia de singularidade, vejamos: 

PARECER n. 00001/2023/CNLCA/CGU/AGU III. 

CONCLUSÃO 

54. ante o exposto, em resposta ao questionamento 
formulado, propomos o presente parecer, com as respectivas 
conclusões: 
a) para a contratação por in.exigibilidade de licitação dos 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 
ASSESSORIA JURIDICA- LICITAÇÕES E CONTRATOS 

serviços técnicos especializados listados no art. 74, iii, da lei 
n° 14.133, de 2021, deve a administração comprovar (i) 
tratar-se de serviço de natureza predominantemente 
intelectual, (ii) reali7ado por profissionais ou empresas de 
notória especiali7ação; e que (iii) a reali7ação da licitação será 
inadequada para obtenção da proposta mais vantajosa para a 
administração. b) a comprovação da notória especialização 
do profissional ou da empresa não decorre de um juízo 
subjetivo do administrador público, mas do 
reconhecimento do profissional ou da empresa, dentro do 
campo em que atua, como apto a prestar, com excelência, o 
serviço pretendido. c) a notoriedade, de acordo com a lei n° 
14.133, de 2021, pode ser comprovada de diversas maneiras, 
como, por exemplo, desempenho anterior de serviço idêntico 
ou similar ao almejado pela administração, publicações em 
periódicos deelevada qualificação acadêmica, reconhecimento 
do alto nível da equipe técnica que presta o serviço. d) além da 
notória especialização, deve a administração demonstrar que 
os preços são adequados ã realidade do mercado segundo os 
critérios de pesquisa de preços determinados pela legislação. 
e) ao administrador público cabe o dever de motivar sua 
decisão na comprovação da confiança que tem no prestador 
de serviço por ela escolhido. f) em relação ao ponto principal, 
acerca da não previsão da comprovação da natureza singular 
do serviço a ser prestado pela empresa ou profissional de 
notória especialização, pelas razões elencadas neste parecer, 
manifestamo-nos pela desnecessidade de sua comprovação 
para a contrafação por inexigibilidade de licitação, desde que 
o administrador adote as cautelas elencadas nas letras "a" a 
"e" deste item 54 do parecer, de forma que a motivação de 
seus atos conste expressamente nos autos do procedimento 
administrativo. (grifei) 

26. Quanto a comprovação do preço, pode ser sustentada a regra da 

Instrução Normativa n° 65, de 27 de julho de 2021, da Secretaria Especial 

de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 

Economia: 

Art. 70 Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por 
dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 5°. 

§ 10 Quando não for possível estimar o valor do objeto na 
forma estabelecida no art. 5°, a justificativa de preços será 
dada com base em valores de contratações de objetos 
idênticos, comerciali7ados pela futura contratada, por meio 
da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) 
ano anterior à data da contratação pela Administração, ou 
por outro meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 
comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de 
preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada 

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:50. Validação: BBF9.8170.E86B.3CC8.3F0B.7F33.132C.1B16. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 03769/25. Data: 17/01/2025 09:29. Responsável: Vandico A. de Oliveira.

10

10



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANIEDE 
ASSESSORIA JURIDICA- LICITAÇÕES E CONTRATOS 

com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo 
apresentar especificações técnicas que demonstrem 
similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso 
a justificativa de preços demonstre a possibilidade de 
competição. 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos 
incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser 
realizada concomitantemente à seleção da proposta 
economicamente mais vantajosa. 

§ 5° O procedimento do § 4° será rea1i7ado por meio de 
solicitação formal decotações a fornecedores. (grifei). 

27. Assim, os documentos juntados ao inicio deste caderno demonstra 

que os preços estão de acordo com os praticados no mercado, indo ao 

encontro do que dispõeo §1° do art. 7° colacionado supra. 

28. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese 

do art. 74, III, "b" e "c" da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos 

documentos comprobatórios, cabe pontuar as demais providências que 

devem ser adotadas pela Administração Pública. 

29. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de 

contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 
deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formali7ação de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

V - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos 
de habilitação e qualificação mínima necessária; 
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VI- razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial. 

30. O inciso I cita o "documento de formalização de demanda e, se for o 

caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 

projeto básico ou projeto executivo". 

31. O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é 

oficializar a demanda, o que, s.m.j., pode ser equiparado a antiga 

elaboração do oficio de solicitação. Nesse ponto, cabe ao setor requisitante 

formalizar a necessidade em torno da contratação, indicando a justificativa 

pertinente, o quantitativo necessário de bens/serviços e indicar a data 

limite para o atendimento da necessidade. 

3. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

E DEMAIS REQUISITOS LEGAIS 

32. Referente à pessoa física ou jurídica, a ser contratada, deve a 

Administração se certificar de que a futura contratada possui a necessária 

aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos da lei. 

33. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar 

determinada pessoa é realizada por meio de aferição quanto aos requisitos 

de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no que tange aos processos 

de contra ção direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 

72. O processo de contratação direta, que compreende os 
s de inexigibilidade e de clispensade licitação, deverá ser 

instruido com os seguintes documentos: 
a.. 

1. ..] 

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos 
de habilitação e qualificação minimanecessária;(grifei) 
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34. O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de 
habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o 
conjunto de informações e documentos necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

I -jurídica; 

35. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica 

deve ser limitada à comprovação de existência jurídica da pessoa e, 

quando for o caso, de autorização para o exercício da atividade que se 

pretende dela contratar. 

36. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade 

fiscal, social e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 

14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão 

aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual 

e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual 

e/ou municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao 

S, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 

da Constituição Federal. 
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37. Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver 

maiores dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por 

participar de uma licitação/contratação pública e que se encontram 

previstos nos arts. 62 e ss. da Lei n° 14.133/2021 e encontram-se 

juntados ao processo em questão. 

38. Ainda quanto aos requisitos de habilitação, deve-se atentar, também, 

para o requisito negativo que consta no art. 12 da Lei n° 8.429/1992 (Lei 

de Improbidade Administrativa): 

Art. 12. Independentemente do ressarcimento integral do 
dano patrimonial, se efetivo, e das sanções penais comuns e 
de responsabilidade, civis e administrativas previstas na 
legislação específica, está o responsável pelo ato de 
improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a 
gravidade do fato: 

- na hipótese do art. 9° desta Lei, perda dos bens ou 
valores acrescidos ilicitamente ao património, perda da função 
pública, suspensão dos direitos políticos até 14 (catorze) anos, 
pagamento de multa civil equivalente ao valor do acréscimo 
patrimonial e proibição de contratar com o poder público 
ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, 
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo não 
superior a 14 (catorze) anos; 

II - na hipótese do art. 10 desta Lei, perda dos bens ou 
valores acrescidos ilicitamente ao património, se concorrer 
esta circunstância, perda da função pública, suspensão dos 
direitos políticos até 12 (doze) anos, pagamento de multa civil 
equivalente ao valor do dano e proibição de contratar com o 
poder público  ou de receber beneficios ou incentivos fiscais 
ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário, pelo prazo não superior a 12 (doze) anos; 

III - na hipótese do art. 11 desta Lei, pagamento de multa 
civil de até 24 (vinte e quatro) vezes o valor da remuneração 
percebida pelo agente e proibição de contratar com o poder 
público  ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que or intermédio 
de • essoa urídica da • ual se a sócio m ritário, pelo 
prazo não superior a 4 (quatro) anos; (grifei) 

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:50. Validação: BBF9.8170.E86B.3CC8.3F0B.7F33.132C.1B16. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 03769/25. Data: 17/01/2025 09:29. Responsável: Vandico A. de Oliveira.

14

14



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 
ASSESSORIA JURIDICA- LICITAÇÕES E CONTRATOS 

39. Sob tal influxo, deve ser complementada a documentação com a 

juntada da certidão do Conselho Nacional de Justiça - CNJ dando 

conta quanto à ausência de condenações por improbidade 

administrativa da pretensa pessoa contratada, conforme determina o art. 

12 da Lei n° 8.429/1992. 

40. Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da 

autoridade competente para a contratação e realização da despesa por 

inexigibilidade, a qual deve ser instruída com despacho motivado e 

mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII 

e parágrafoúnico, da Lei n. 14.133/21). 

41. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da 

autoridade competente que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2021 para 

instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo 

único). 

4. DA CONCLUSÃO: 

42. Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela 

Secretaria Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser 

contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a legislação que 

rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da inexigibilidade da 

licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso III "b" e "c", da 

Lei n° 14.133/2021. 

43. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais 

do procedimento, ausente juízos de valor refer ntes aos aspectos 

adotada. 11, ~ 1111 -

econômico e técnico, nem da oportunidade e con iência da decisão 

"ÇVP13

g`l 
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É o parecer, considerando as ressalvas superiores. 

São Mamede - PB, 9 de Janeiro de 2025. 

Assessoria Jurídica 

• 

• 

OtOsis 
010^ 

Advogado 
007103 

- 
1,5110i 
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São Mamede - PB, 13 de Janeiro de 2025. 

INEXIGIBILIDADE 0004/2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação 0004/2025, que objetiva: Contratação de 
empresa para prestação de serviços advocaticios perante a justiça comum, Trabalhista e 
Federal (1° grau) bem como as demandas junto ao ministério público Estadual, Federal e do 
Trabalho, e assessoria aos setores administrativos, da Prefeitura municipal de São 
Mamede-PB; com base nos elementos constantes da exposição de motivos correspondente 
fundamentados na Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, ADJUDICO e 
HOMOLOGO este procedimento de contratação em favor da licitante: 

LICITNATE: MEDEIROS E NÓBREGA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, cadastrada no 
CNPJ n° 48.068.416/0001-78. com escritório na Rua Rio Branco, N° 47. Centro, CEP 
58.700-370, na Cidade de Patos - PB. 

VALOR MENSAL: R$: 4.000,00 (quatro mil reais) 

VALOR GLOBAL: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 

Publique-se e cumpra-se. 

FRANCISCO AGAS LOPES DE SOUZA FILHO 
Prefeito Constitucional 

Francisco das Chagas Lopes de SOIJI3Rho 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:50. Validação: A96C.DF60.D352.913F.C4AE.B0DA.CD17.8F0B. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 03769/25. Data: 17/01/2025 09:29. Responsável: Vandico A. de Oliveira.

17

17



: 

'-
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado 

1.0.D0 OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa para prestação de serviços 
advocatícios perante a justiça comum, Trabalhista e Federal (12 grau) bem como as demandas junto ao 
ministério público Estadual, Federal e do Trabalho, e assessoria aos setores administrativos, da Prefeitura 
municipal de São Mamede-PB. 

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO 
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de 
aferição do melhor preço através de consulta ao portal do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, conforme 
consta em anexo. 
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: Janeiro de 2025. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Contratação de empresa para prestação de 
serviços advocatícios perante a justiça comum, 
Trabalhista e Federal (19 grau) bem como as 
demandas junto ao ministério público Estadual, Mês 12 R$: 4.000,00 R$: 48.000,00 
Federal e do Trabalho, e assessoria aos setores 
administrativos, da Prefeitura municipal de São 
Mamede-PB. 

Total R$: 48.000,00 

3.0.D0 VALOR 
3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$: 48.000,00. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 
previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: 

Inicio: imediato 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses 
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, 
tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
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4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o 
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 
14.133/21. 
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Mensalmente, 
para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela. 

São Mamede - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

• • 
Natalia dedkraúj 

Secretária de Administração 

Natália deka* Nascimento Costa 
Secretária Municipal de Administração 

• 

Nascimento Costa 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, 
demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de 
Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da 
Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0bjeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de empresa para prestação de serviços 
advocatícios perante a justiça comum, Trabalhista e Federal (12 grau) bem como as demandas junto ao 
ministério público Estadual, Federal e do Trabalho, e assessoria aos setores administrativos, da Prefeitura 
municipal de São Mamede-PB. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de 
trabalho, é essencial: A necessidade da contratação da empresa especializada, vem auxiliar a Gestão Pública, 
na aplicação dos princípios da administração páblica, no acompanhamento jurídico junto aos órgãos de 
controle externo, bem como, implantar o controle interno, e ainda, prestar assessoria jurídica nos 
procedimentos administrativos. Os trabalhos propostos serão realizados por profissionais da empresa, com 
registro na OAB, com experiência comprovada nas áreas de Direito Previdenciário e Direito Público, com ênfase 
no Direito Administrativo, Direito Constitucional e Financeiro. Não será possível a realização do processo 
licitatório em outra modalidade, para a contratação de serviços especializados na área de Assessoria Jurídica, 
mas sim o processo de inexigibilidade, visto ser inviável a realização do primeiro procedimento, por ser um 
serviço de responsabilidade e confiabilidade que exige do contratado uma notória especialização na área de 
serviços de Procuradoria Jurídica, como também a restrição de profissionais experientes, em direito 
administrativo em nossa região, admitindo que em tal contrato, face a necessidade de se estabelecer um 
mandato e tendo este por fundamento a confiança, este elemento por ser impossível de competição 
inviabilizara realização de licitação. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e 
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas 
ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos 
projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE 
1 Contratação de empresa para prestação de serviços advocatícios perante a MÊS 12 

justiça comum, Trabalhista e Federal (19 grau) bem como as demandas junto 
ao ministério público Estadual, Federal e do Trabalho, e assessoria aos setores 
administrativos, da Prefeitura municipal de São Mamede-PB. 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou 
equivalente: 
Início: Imediato; 
Conclusão: 31/12/2025. 
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada 
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
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A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei 

Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Uma vez autorizada, a contratação 

pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento vigente, 
necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa contratação 
em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda 
a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização 
de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a 
necessidade de se realizar novo certame, com consequente perda de economia de escala. 

7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos 
sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, 
tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando 
possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, 
diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela 
Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 
estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de empresa para prestação de serviços advocatícios 
perante a justiça comum, Trabalhista e Federal (1° grau) bem como as demandas junto ao ministério público 
Estadual, Federal e do Trabalho, e assessoria aos setores administrativos, da Prefeitura municipal de São 
Mamede-PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando houver, 
observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de cada opção 
prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a 
contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma como se apresenta. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação 
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme 
consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro 
de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de aferição 
do melhor preço através de consulta ao portai do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, conforme consta 
em anexo. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do 
melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 19, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de 
referência considerado satisfatório. 
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10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é Contratação de empresa para prestação de serviços 
advocatícios perante a justiça comum, Trabalhista e Federal (12 grau) bem como as demandas junto ao 
ministério público Estadual, Federal e do Trabalho, e assessoria aos setores administrativos, da Prefeitura 
municipal de São Mamede-PB. 

11Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela 
Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e 
economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade 
inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório 
fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da 
presente contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações constantes 
da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades 
da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem 
desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não poderá incidir outra possibilidade 
de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de quantidade inferior à 
demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na forma material, não sendo possível a 
execução em consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de subcontratação. 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, 
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive 
com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor Contratação de empresa para prestação de serviços 
advocatícios perante a justiça comum, Trabalhista e Federal (12 grau) bem como as demandas junto ao 
ministério público Estadual, Federal e do Trabalho, e assessoria aos setores administrativos, da Prefeitura 
municipal de São Mamede-PB. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades 
finalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à 
eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente 
crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em 
análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais 
exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a 
ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a 
necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste 
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado 
a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras 
atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela 
Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais 
negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente 
da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
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Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a 
inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e 
prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos 
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar 
devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os 
aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares 
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

São Mamede - PB, 02 de Janeiro de 2025. 

Um]
,

ATÁLIA DE MAÚJcl NASCIMENTO COSTA 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

NOM de Araújo Nascimento Costa 
Secretária Municipal de Administração 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços advocaticios perante 
a justiça comum, Trabalhista e Federal (1° grau) bem como as demandas junto ao 
ministério público Estadual, Federal e do Trabalho, e assessoria aos setores 
administrativos, da Prefeitura municipal de São Mamede-PB. 

1.0.D0 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, 
onde foi analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, 
demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as 
necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se 
apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se: 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a 
sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto 
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação." 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do 
planejamento de uma contratação - planejamento preliminar - e servem para 
assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto 
ambiental. 

São Mamede - PB, 02 de Janeiro 

FRANCISCO DÁ AGAS LOPES DE SOUZA FILHO 
Prefeito Constitucional 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

São Mamede. - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

Senhor prefeito Constitucional, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por procedimento de Inexigibilidade 
de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21, destinado a: 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços advocatícios perante a justiça comum, Trabalhista 
e Federal (19 grau) bem como as demandas junto ao ministério público Estadual, Federal e do Trabalho, e 
assessoria aos setores administrativos, da Prefeitura municipal de São Mamede-PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A necessidade da contratação da empresa especializada, vem auxiliar a Gestão Pública, na aplicação dos 
princípios da administração pública, no acompanhamento jurídico junto aos órgãos de controle externo, bem 
como, implantar o controle interno, e ainda, prestar assessoria jurídica nos procedimentos administrativos. Os 
trabalhos propostos serão realizados por profissionais da empresa, com registro na OAB, com experiência 
comprovada nas áreas de Direito Previdenciário e Direito Público, com ênfase no Direito Administrativo, Direito 
Constitucional e Financeiro. Não será possível a realização do processo licitatório em outra modalidade, para a 
contratação de serviços especializados na área de Assessoria Jurídica, mas sim o processo de inexigibilidade, 
visto ser inviável a realização do primeiro procedimento, por ser um serviço de responsabilidade e 
confiabilidade que exige do contratado uma notória especialização na área de serviços de Procuradoria 
Jurídica, como também a restrição de profissionais experientes, em direito administrativo em nossa região, 
admitindo que em tal contrato, face a necessidade de se estabelecer um mandato e tendo este por 
fundamento a confiança, este elemento por ser impossível de competição inviabilizara realização de licitação. 

Diante do descrito, comunico a gestor municipal e solicito a autorização para a realização da Contratação de 
empresa para prestação de serviços advocatícios perante a justiça comum, Trabalhista e Federal (19 grau) bem 
como as demandas junto ao ministério público Estadual, Federal e do Trabalho, e assessoria aos setores 
administrativos, da Prefeitura municipal de São Mamede-PB. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida 
execução do objeto a ser contratado. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, ficamos 
a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários. 

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive: 

• Documento de formalização da demanda - DFD. 

Atenciosamente, 

tit (rL 
NATéLIA DE ARAÚJO )tASCI MENTO COSTA 

SECRETÁRIA DÈÂDMINISTRAÇÃO 

Natália de Ariújo Nascimento Costa 
Secretaria Municipal de Administração 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

ASSUNTO: PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por procedimento de lnexigibilidade 
de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, da Lei Federal n9 14.133/21, destinado a: Contratação de empresa 
para prestação de serviços advocatícios perante a justiça comum. Trabalhista e Federal (19 grau) bem como as 
demandas junto ao ministério público Estadual, Federal e do Trabalho, e assessoria aos setores administrativos, 
da Prefeitura municipal de São Mamede-PB. 

A necessidade da contratação da empresa especializada, vem auxiliar a Gestão Pública, na aplicação 
dos princípios da administração pública, no acompanhamento jurídico junto aos órgãos de controle externo, 
bem como, implantar o controle interno, e ainda, prestar assessoria jurídica nos procedimentos 
administrativos. Os trabalhos propostos serão realizados por profissionais da empresa, com registro na OAB, 
com experiência comprovada nas áreas de Direito Previdenciário e Direito Público, com ênfase no Direito 
Administrativo, Direito Constitucional e Financeiro. Não será possível a realização do processo licitatório em 
outra modalidade, para a contratação de serviços especializados na área de Assessoria Jurídica, mas sim o 
processo de inexigibilidade, visto ser inviável a realização do primeiro procedimento, por ser um serviço de 
responsabilidade e confiabilidade que exige do contratado uma notória especialização na área de serviços de 
Procuradoria Jurídica, como também a restrição de profissionais experientes, em direito administrativo em 
nossa região, admitindo que em tal contrato, face a necessidade de se estabelecer um mandato e tendo este 
por fundamento a confiança, este elemento por ser impossível de competição inviabilizara realização de 
licitação. 

Pautado na notoriedade e pelo vasto conhecimento venho indicar a possibilidade de ser contratado 
o escritório MEDEIROS E NÓBREGA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, cadastrada no CNPJ ri° 48.068.416/0001-78. 
com escritório na Rua Rio Branco, NI* 47. Centro, CEP 58.700-370, na Cidade de Patos - PB. 

São Mamede - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

13.1 ricut 
ATALIA DE ÁBAÚJOtASCIMENTO COSTA 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Mala de Araújo Nascimento Costa 
Secretária Municipal de Administração 
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VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado 

1.0.D0 OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa para prestação de serviços 
advocatícios perante a justiça comum, Trabalhista e Federal (12 grau) bem como as demandas junto ao 
ministério público Estadual, Federal e do Trabalho, e assessoria aos setores administrativos, da Prefeitura 
municipal de São Mamede-PB. 

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO 
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de 
aferição do melhor preço através de consulta ao portal do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, conforme 
consta em anexo. 
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: Janeiro de 2025. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Contratação de empresa para prestação de 
serviços advocatícios perante a justiça comum, 
Trabalhista e Federal (19 grau) bem como as 
demandas junto ao ministério público Estadual, Mês 12 R$: 4.000,00 R$: 48.000,00 
Federal e do Trabalho, e assessoria aos setores 
administrativos, da Prefeitura municipal de São 
Mamede-PB. 

Total R$: 48.000,00 

3.0.D0 VALOR 
3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$: 48.000,00. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 
previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: 

Inicio: imediato 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses 
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, 
tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
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4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o 
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 
14.133/21. 
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Mensalmente, 
para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela. 

São Mamede - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

• • 
Natalia dedkraúj 

Secretária de Administração 

Natália deka* Nascimento Costa 
Secretária Municipal de Administração 

• 

Nascimento Costa 
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ESTADO DA DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

São Mamede. - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

Senhor prefeito Constitucional, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por procedimento de lnexigibilidade 
de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei n2 14.133/21, destinado a: 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços advocatícios perante a justiça comum, Trabalhista 
e Federal (12 grau) bem como as demandas junto ao ministério público Estadual, Federal e do Trabalho, e 
assessoria aos setores administrativos, da Prefeitura municipal de São Mamede-PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A necessidade da contratação da empresa especializada, vem auxiliar a Gestão Pública, na aplicação dos 
princípios da administração pública, no acompanhamento jurídico junto aos órgãos de controle externo, bem 
como, implantar o controle interno, e ainda, prestar assessoria jurídica nos procedimentos administrativos. Os 
trabalhos propostos serão realizados por profissionais da empresa, com registro na OAB, com experiência 
comprovada nas áreas de Direito Previdenciário e Direito Público, com ênfase no Direito Administrativo, Direito 
Constitucional e Financeiro. Não será possível a realização do processo licitatório em outra modalidade, para a 
contratação de serviços especializados na área de Assessoria Jurídica, mas sim o processo de inexigibilidade, 
visto ser inviável a realização do primeiro procedimento, por ser um serviço de responsabilidade e 
confiabilidade que exige do contratado uma notória especialização na área de serviços de Procuradoria 
Jurídica, como também a restrição de profissionais experientes, em direito administrativo em nossa região, 
admitindo que em tal contrato, face a necessidade de se estabelecer um mandato e tendo este por 
fundamento a confiança, este elemento por ser impossível de competição inviabilizara realização de licitação. 

Diante do descrito, comunico a gestor municipal e solicito a autorização para a realização da Contratação de 
empresa para prestação de serviços advocatícios perante a justiça comum, Trabalhista e Federal (12 grau) bem 
como as demandas junto ao ministério público Estadual, Federal e do Trabalho, e assessoria aos setores 
administrativos, da Prefeitura municipal de São Mamede-PB. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida 
execução do objeto a ser contratado. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, ficamos 
a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários. 

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive: 

• Documento de formalização da demanda - DFD. 

Atenciosamente, 

NA LIA DE ARAúJp LASCIMNTO COSTA 
SECRETÁRIA D DMINISTRAÇÃO 

Natália de/Vago Nascimento Costa 
Secretária Municipal de Administração 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

ASSUNTO: PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por procedimento de lnexigibilidade 
de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, da Lei Federal n2 14.133/21, destinado a: Contratado de empresa 
para prestação de serviços advocatícios perante a iustica comum. Trabalhista e Federal (19 grau) bem como as 
demandas junto ao ministério público Estadual. Federal e do Trabalho, e assessoria aos setores administrativos, 
da Prefeitura municipal de São Mamede-PB. 

A necessidade da contratação da empresa especializada, vem auxiliar a Gestão Pública, na aplicação 
dos princípios da administração pública, no acompanhamento jurídico junto aos órgãos de controle externo, 
bem como, implantar o controle interno, e ainda, prestar assessoria jurídica nos procedimentos 
administrativos. Os trabalhos propostos serão realizados por profissionais da empresa, com registro na OAB, 
com experiência comprovada nas áreas de Direito Previdenciário e Direito Público, com ênfase no Direito 
Administrativo, Direito Constitucional e Financeiro. Não será possível a realização do processo licitatório em 
outra modalidade, para a contratação de serviços especializados na área de Assessoria Jurídica, mas sim o 
processo de inexigibilidade, visto ser inviável a realização do primeiro procedimento, por ser um serviço de 
responsabilidade e confiabilidade que exige do contratado uma notória especialização na área de serviços de 
Procuradoria Jurídica, como também a restrição de profissionais experientes, em direito administrativo em 
nossa região, admitindo que em tal contrato, face a necessidade de se estabelecer um mandato e tendo este 
por fundamento a confiança, este elemento por ser impossível de competição inviabilizara realização de 
licitação. 

Pautado na notoriedade e pelo vasto conhecimento venho indicar a possibilidade de ser contratado 
o escritório MEDEIROS E NOBREGA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, cadastrada no CNPJ n° 48.068.416/0001-78. 
com escritório na Rua Rio Branco, N° 47. Centro, CEP 58.700-370, na Cidade de Patos - PB. 

rew 

São Mamede - PB, 03 de Janeiro de 2025. 

ATALIA DE ARAÚJO ASCIMENTO COSTA 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Natália de Araújo Nascimento Costa 
Secretária Municipal de Administração 
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ESTAD() DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

REFERENTE: PROCESSO DE NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços advocaticios perante a justiça comum, 
Trabalhista e Federal (1° grau) bem como as demandas junto ao ministério público Estadual, Federal e do 
Trabalho, e assessoria aos setores administrativos, da Prefeitura municipal de São Mamede-PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

Recursos Ordinários: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 04 122 2003 
2008 - Objetivo: Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Administração-SEADM - 33.90.39 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica, 

São Mamede - PB, 06 de Janeiro de 2025. 

• 
A 

(.4 
CIO GOMES DA SILVA 
Diretor do Tesouro 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/01/2025 às 09:29:03 foi protocolizado o documento
sob o Nº 03769/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de São
Mamede, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Vandico Alves de
Oliveira.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede
Número da Licitação: 00004/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 13/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São Mamede
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 48.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços advocatícios perante a justiça comum, Trabalhista e
Federal (1 grau) bem como as demandas junto ao ministério público Estadual, Federal e do Trabalho, e assessoria
aos setores administrativos, da Prefeitura municipal de São Mamede-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 48.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Medeiros E Nobrega Sociedade de Advogados
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 48.068.416/0001-78
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim bbf98170e86b3cc83f0b7f33132c1b16

Autorização da autoridade competente Sim a96cdf60d352913fc4aeb0dacd178f0b

Estimativa da despesa Sim fa0f96ea6f174259b592e935cd2ddfd2

Estudo Técnico Preliminar Sim a3300172bdbab0630f9f661827b096f7

Formalização de demanda Sim 52f6c0b2ddaacaa7ed6e51805db1fc1d

Justificativa de preço Sim fa0f96ea6f174259b592e935cd2ddfd2

Justificativa para a escolha do contratado Sim 80be1ba017487cb6e13649c1500f318b

Previsão Orçamentária Sim 4c3ad4b3a0eda7c22426e1566e3024dc

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Medeiros E Nobrega Sociedade de
Advogados

Sim e152dc2ca8c06515a6f8ef70c636b8b5
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RECIBO PROTOCOLO. Doc. 03769/25. Data: 17/01/2025 09:29. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 17 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ir 03.0004/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO MAMEDE E MEDEIROS E NÓBREGA SOCIEDADE 
DE ADVOGADOS, NA FORMA ABAIXO. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
MAMEDE-PB, com endereço a Rua Januncio Nébrega, n°01 - centro - na cidade de São Mamede-PB, 
inscrita no CNPJ sob o n°08.922.718/0001-47, neste ato representada pelo PREFEITO MUNICIPAL, o Sr. 
FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO, brasileiro, advogado, residente nesta cidade, 
doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a licitante MEDEIROS E NÓBREGA 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS, cadastrada no CNPJ n° 48.068.416/0001-78. com escritório na Rua Rio 
Branco, N° 47. Centro, CEP 58.700-370, na Cidade de Patos - PB, doravante denominada de 
CONTRATADA, pelo procedimento de INEXIGIBILIDADE N° 0004/2025, resolvem firmar o presente 
CONTRATO, tudo de acordo com a Lei 14.133/2021, e suas regulamentações, e alterações posteriores, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
a) Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° 0004/2025, processada nos termos da 

Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às 
cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
a) O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 

advocatícios perante a justiça comum, Trabalhista e Federal (1° grau) bem como as demandas 
junto ao ministério público Estadual, Federal e do Trabalho, e assessoria aos setores 
administrativos, da Prefeitura municipal de São Mamede-PB. 

b) O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 0004/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será 
realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
a) O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é a importa o valor mensal de R$ 4.000,00 

(quatro mil reais), perfazendo o valor global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
a) Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
b) Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

c) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

d) No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

e) Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

f) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

g) O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 

h) O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico—financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente, Recursos 

Ordinários: 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 04 122 2003 2008 - Objetivo: 
Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Administração-SEADM - 33.90.35 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
a) O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 
14.133/21; da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer até o trigésimo dia de cada mês, 
contados do período de adimplemento de cada parcela. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido do serviço: 
a — inícios dos serviços: imediato 
b — vigência do contrato: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 
o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem 
as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 
j- comparecer a sede da prefeitura, quando convocado, para resolução de dúvidas, reunião e demais 
demandas do interesse desta administração. 
h- Os pedidos de reembolso por eventuais gastos na prestação dos serviços deverão ser comprovados 
por notas fiscais ou documento comprobatório, devidamente descriminadas. 
1- Acompanhar prazos, oficios, notificações emitidas pelo Tribunal de Contas do Estado da Paraíba. 
m- Em caminhar os lançamentos contábeis periodicamente e informar a esta administração qualquer 
Incorreção para providencia-los a devida retificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,0 Contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial 
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, 
às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa 
de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 40 do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 
Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) 4- 365, sendo TX = percentual do IPCA—IBGE 
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que 
o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
c - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
d - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 
veada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
e - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
f - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade 
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
g - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
i - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de sub 
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
j - O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
k - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Patos-PB. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

Documento assinado digitalmente 

Mamede -PB, 14 de Janeiro de 2025. 
Data: 15101,2025 10S6M-0300 
VeflfiQUe em hdpVtivatidat Attuutx 

FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB 

CONTRATANTE 
Documento assinado Motalmente 

govbr PAULO CISAR DE MEDIEMOS 
Data: 14/01/202S 19:0443-0300 
Ve dique em httpS://validat .1t.gov.br 

MEDEIROS E NétBREGA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
CNPJ n° 48.068.416/0001-78 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF n° 

2. 
CPF 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo: Inexigibilidade n° 0004/2025. 

Processo Administrativo n° 0004/2025. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB 

CONTRATADA: MEDEIROS E NÓBREGA SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS, CNPJ n° 48.068.416/0001-78. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
advocatícios perante a justiça comum, Trabalhista e Federal (1° grau) 
bem como as demandas junto ao ministério público Estadual, Federal e 
do Trabalho, e assessoria aos setores administrativos, da Prefeitura 
municipal de São Mamede-PB. 

VALOR MENSAL: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

VALOR GLOBAL: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 

VIGÊNCIA: 14/01/2025 Á 31/12/2025 

São Mamede - PB, 14 de Janeiro de 2025. 

FRANCISCO DASCNAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 
Prefeito Constitucional 

-encisco das Chagas Lopes de Souza Filho 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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JORNALQOFICIAL 
EDICÃO - 01 15 DE JANEIRO DE 202 

DO mUNICJPIO DE SÀO mamiEDE-PI 

VALOR MENSAL: R$ 9.800.00 (Nove mil e oitocentos reais) 

VALOR GLOBAL: R$ 117.600,00 (Cento e dezessete mil e 
seiscentos reais) 

VIGÊNCIA: 14/0112025 A 31/12/2025 

São Mamede - PB, 14 de Janeiro de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 
Prefeito Constitucional 

São Mamede - PB, 13 de Janeiro de 2025. 

INEXIGIBILIDADE 0004/2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO MAMEDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação 0004/2025, 
que objetiva: Contratação de empresa para prestação de serviços 
advoc,aticios perante a justiça comum. Trabalhista e Federal (1° 
grau) bem como as demandas iunto ao ministério público Estadual 
Federal e do Trabalho, e assessoria aos setores administrativos. da 
Prefeitura municipal de São Mamede-PB. com base nos elementos 
constantes da exposição de motivos correspondente 
fundamentados na Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abnl de 2021, 
ADJUDICO e HOMOLOGO este procedimento de contratação em 
favor da licitante: 

LICITNATE: MEDEIROS E NOBREGA SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS, cadastrada no CNPJ n" 48.068.416/0001-78. com 
escritório na Rua Rio Branco, N' 47. Centro, CEP 58.700-370, na 
Cidade de Patos - PB. 

VALOR MENSAL: R$: 4.000,00 (quatro mil reais) 

VALOR GLOBAL: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 

Publique-se e cumpra-se. 

FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo: lnexigibilidade n° 0004/2025. 

Processo Administrativo n° 0004/2025. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB 

CONTRATADA: MEDEIROS E NOBREGA SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS, CNPJ n°48.068.416/0001-78. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
advocaticios perante a justiça comum. Trabalhista e Federal (1° 

grau) bem como as demandas junto ao ministério pubbco Es 
Federal e do Trabalho, e assessoria aos setores administrativos, da 
Prefeitura municipal de São Mamede-PB. 

VALOR MENSAL: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

VALOR GLOBAL: RS 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 

VIGÉNCIA: 14/01/2025 A 31/12/2025 

São Mamede - PB. 14 de Janeiro de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 
Prefeito Constitucional 

3 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE. ESTADO DA 
PARAíBA, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE: 
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação 0002/2025. que objetiva: 
Contratação de Pessoa Jurídica, para acompanhamento da eestão 
municipal c de todos os seus órculos junto ao Tribunal de Contas da 
Paraíba e Tribunal de Contas da União, com o assessoramento 
juridieo através de emissão de Pareceres e orientações preventivas e 
ainda elaboração de consultas, denúncias, representações, defesas e 
recursos junto às Cortes de Contas em processos de Acompanhamento 
de Gestão. Tomada de Contas. Prestacão de Contas Anual. Inspeção 
Especial de Acompanhamento de Gestão. de Contas, dc Convênios. de 
Gestão de Pessoal, de Licitações e Contratos. de Obras e de 
Transparência de Gestão: com base nos elementos constantes da 
exposição de motivos correspondente fundamentados na Lei Federal 
if 14.133. de I° de Abril de 2021. ADJUDICO e HOMOLOGO este 
procedimento de contratação em favor da licitante: 
LICITNATE: PAULO !TALO DE OLIVEIRA VILAR 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, cadastrada no CNPJ 
n° 26.805.761/0001-04. com escritório na Av. Coremas. 515, Centro. 
sala A. CEP 58.013-430. na Cidade de João Pessoa — PB. 
VALOR MENSAL: R$: 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) 
N'ALOR GLOBAL: R$ 42.000.00 (quarenta e dois mil reais) 
Publique-se e cumpra-se. 

6RLANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 
feito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo: Inexigibilidade n° 0002/2025. 
Processo Administrativo n°0002/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB 
CONTRATADA: PAULO ITALO DE OLIVEIRA V1LAR 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. CNPJ n° 
26.805.761/0001-04. 
OBJETO: Contratação de pessoa Jurídica, para acompanhamento da 
gestão municipal e de todos os seus órgãos junto ao Tribunal de 
Contas da Paraíba e Tribunal de Contas da União, com o 
assessoramento jurídico através de emissão de pareceres e orientações 
preventivas e ainda elaboração de consultas, denúncias. 
representações, defesas e recursos junto às Cortes de Contas em 
processos de Acompanhamento de Gestão, Tomada de Contas. 
Prestação de Contas Anual. Inspeção Especial de Acompanhamento 
de Gestão. de Contas. de Convênios. de Gestão de Pessoal, de 
Licitações e Contratos. de Obras e de Transparência de Gestão. 
VALOR MENSAL: R$ 3.500.00 (três mil e quinhentos reais) 
VALOR GLOBAL: RS 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) 
VIGÊNCIA: 14/01/2025 Á 31/12/2025 

aia° Mamede - P13. 14 de Janeiro de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Jose Luiz da Costa Neto 

Código Identificador:EEA709D0 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

São Mamede - P11, 13 de Janeiro de 2025. 
INEXIGIBILIDADE 0003/2025 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE: 
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação 0003/2025. que objetiva: 
Contratacão de empresa especializada para prestação de serviços 
técnicos especializados em assessoria e consultoria contábil. Para 
atender as necessidades da prefeitura municipal de São Mamede-PB: 
com base nos elementos constantes da exposição de motivos 
correspondente fundamentados na Lei Federal n° 14.133. de 10 de 
Abril de 2021. ADJUDICO e HOMOLOGO este procedimento de 
contratação em favor da licitante: 
LICITNATE: JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PÚBLICA E 
CONTROLE LTDA. cadastrada no CNPJ n° 53.024.965/0001-80. 

com escritório na Rua Doutor Pedro Firmino. 147 • tro. na Ci 
de Patos— PB. 
VALOR MENSAL: RS: 9.800,00 (Nove mil e oi nerrrtoTTaiTNT--
VALOR GLOBAL: R$ 117.600,00 (Cento 
seiscentos reais) 
Publique-se e cumpra-se. 

FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOL'Z-1 FILHO 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo: Inexigibilidade n°0003/2025. 
Processo Administrativo n°0003/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB 
CONTRATADA: JANUSA SOTERO CONTABI LIDADE 
PÚBLICA E CONTROLE LTDA. CNPJ n° 53.024.965/0001-80. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria contábil. 
para atender as necessidades da prefeitura municipal de São Mamede-
PB. 
VALOR MENSAL: RS 9.800.00 (Nove mil e oitocentos reais) 
VALOR GLOBAL: R$ 117.600.00 (Cento e dezessete mil e 
seiscentos reais) 
VIGÊNCIA: 14/01/2025 Á 31/12/2025 
São Mamede - PB. 14 de Janeiro de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Jose Luiz da Costa Neto 

Código Identificador:CD3E3F34 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO NIAMEDE 

São Mamede - PB, 13 de Janeiro de 2025. 
INEXIGIBILIDADE 0004/2025 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE. ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE: 
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação 0004/2025. que objetiva: 
Contratado de empresa vara prestação de serviços advocaticios 
perante a iustiça comum, Trabalhista e Federal (I° grau) bem como as 
demandas iunto ao ministério público Estadual. Federal e do 
frabalho, e assessoria aos setores administrativos. da Prefeitura 
municipal de São Mamede-P13. com base nos elementos constantes da 
exposição de motivos correspondente fundamentados na Lei Federal 
n° 14.133, de I° de Abril de 2021. ADJUDICO e HOMOLOGO este 
procedimento de contratação em favor da licitante: 
LICITNATE: MEDEIROS E NÓBREGA SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS, cadastrada no CNPJ n° 48.068.416/0001-78. com 
escritório na Rua Rio Branco, N° 47. Centro. CEP 58.700-370, na 
Cidade de Patos - PB. 
VALOR MENSAL: RS: 4.000,00 (quatro mil reais) 
VALOR GLOBAL: RS 48.000.00 (quarenta e oito mil reais) 
Publique-se e cumpra-se. 

FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo: Inexigibilidade n°0004/2025. 
Processo Administrativo n°000412025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB 
CONTRATADA: MEDEIROS E NÓBREGA SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS. CNPJ n° 48.068.416/0001-78. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
advocaticios perante a justiça comum, Trabalhista e Federal (1° grau) 
bem como as demandas junto ao ministério público Estadual. Federal 
e do Trabalho, c assessoria aos setores administrativos, da Prefeitura 
municipal de São Mamede-PB. 
VALOR MENSAL: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

www.diariomunicipalcom.hr/famup 14 
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\ LOR GLOBAL: R$ 48.000.00 (quarenta e oito mil reais) 
iGÊNCIA: 14/01/2025 Á 31/12/2025 

z-to \ Iamede - PB. 14 de Janeiro de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Jose Luiz da Costa Neto 

Código Identificador:E012F5C1 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA 

DE LICITAÇÃO N° DV00001/2025 

A Prefeitura Municipal de Serra Redonda manifesta o interesse em 
obter propostas adicionais de eventuais interessados na contração 
direta, com base no Art. 75. inciso II. da Lei 14.133/21, restrita à 
participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Equiparados. que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EXCUÇÃO E CONTROLE EM PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DOS CONVENIOS ESTADUAIS E FEDERAIS, JUNTO AO 

alli1CONV, SUASWEB, SIGPC/FNDE, SIGPACTO/ESTAIDO E 
'-efiEMAIS PRESTAÇÕES DE CONTAS FISICAS FUNASA, 

INTEGRAÇÃO, DNOCS, ENTRE OUTRAS DESTE 
MUNICIPIO. O interessado poderá obter o respectivo Termo de 
Referência com a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de 
Contratação, sediado na Rua Dom Adauto, 11 - Centro - Serra 
Redonda - PB. ou acessando: https://serraredonda.pb.gov.br/. O 
referido órgão de contratação estará recebendo as propostas até o dia 
20 de Janeiro de 2025, nos horário e endereço abaixo indicados, e que 
poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: 
cplserraredondapbagmail.com. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21: Lei 
Complementar n° 123/06; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 
das 08:00 as 12:00 horas e 14:00 as 17:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado.Telefone: (83) 987215798. 
Serra Redonda - PB, 15 de Janeiro de 2025 

FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS JUNIOR 
- Agente de Contratação 

Publicado por: 
Saionara Lucena Silva Cavalcante 
Código I den ti fica dor: E3F734C7 

ESTADO DA PARAÍBA 
M UN ICI PIO DE VISTA SERRANA 

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO L 

CONTRATO INEX 003-2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0008/2025 
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE N° 003/2025 
LEI N. 14.133/2021 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços em consultoria e assessoria contábil. 
Fica convocada a empresa SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA 
ERELI — ME. inscrita no CNPJ n° 26.542.769/0001-25, sediada à 
RUA DOUTOR PEDRO FIRMINO, N°107.9° ANDAR, SALA 905, 
M1LINDRA EMPRESARIAL CENTER, CEP: 58700-070, com seu 
representante legal ADERALDO SERAFIM DE SOUSA, CPF N°. 
477.992.934-20. no valor mensal de RS 8.500,00 (oito mil e 
quinhentos). perfazendo o valor global de R$ 102.000,00 (cento e dois 
mil reais). CONVOCADA para assinar o contrato no prazo de 03 
(três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei n° 14.133/2021, como também que se  p_Loceda à 
publicação legal deste termo \P MS4 
Vista Serrana/PB, 07 de janeiro de 2025. 

EMMANUEL DA NOBREGA DIAS 
Prefeito Constitucional 

W 

Ruir 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2025.0008/2025 
INEXIGIBILIDADE 003/2025 
CONTRATO N°: 01.0015/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA 
SERRANA 
CONTRATADO: SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI — 
ME CNPJ N° 26.542.769/0001-25 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços em consultoria e assessoria contábil. 
VALOR GLOBAL: RS 102.000,00 (cento e dois mil reais) 
GESTÃO/UNIDADE 
Unidade Orçamentária: 
03.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
Classificação funcional: 
04 122 0050 2097 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração e Planejamento, Objetivo: Manter as Atividades da 
Secretaria de Administração e Planejamento 
Fonte: 1500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Elemento de despesas: 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 07 de janeiro de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de janeiro de 2025. 

Publicado por: 
Eduilson Araujo Silva 

Código Identificador:295A6C83 

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E 

CONTRATO PE 017-2024 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO 
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
- O Prefeito Municipal. no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 71 inciso IV da Lei n°. 
14.133/2021 e suas alterações, resolve ADJUDICAR e 
HOMOLOGAR o PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
2024.200/2024, PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2024 REGISTRO 
DE PREÇO SRP N°0016/2024. 
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual Aquisição 
parcelada de material de construção para todas as secretarias do 
município de Vista Serrana/PB. 
CONTRATADA: RENATA MONTEIRO FERNANDES — ME 
(KERLY CONSTRUÇÕES), CNPJ N°27.944.205/0001-81 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 290.745,31 (duzentos e noventa 
mil e setecentos e quarenta e cinco reais e trinta e um centavos). 
NOTIFICAÇÃO: Convocamos a seguinte empresa para no prazo de 
05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta publicação, 
comparecer junto ao SETOR DE CONTRATAÇÃO/PREGÃO (CPL) 
objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de 
incidência da cominação prevista no Art. 90, § 5°, da Lei Federal n° 
14.133/21: 
Vista Serrana/PB, 06 de janeiro de 2025. 

EMMANUEL DA NÓBREGA DIAS 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2024.200/2024 
PREGÃO ELETRONICO 017/2024 
CONTRATO N°: 01.012/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA 
SERRANA/PB 
CONTRATADO: RENATA MONTEIRO FERNANDES — ME 
(KERLY CONSTRUÇÕES), CNPJ N°27.944.205/0001-81 

www.diariomtinicipal.com.br/famup 15 
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' 
ESTAD() DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

REFERENTE: PROCESSO DE NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços advocaticios perante a justiça comum, 
Trabalhista e Federal (1° grau) bem como as demandas junto ao ministério público Estadual, Federal e do 
Trabalho, e assessoria aos setores administrativos, da Prefeitura municipal de São Mamede-PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

Recursos Ordinários: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 04 122 2003 
2008 - Objetivo: Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Administração-SEADM - 33.90.39 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica, 

São Mamede - PB, 06 de Janeiro de 2025. 

• 
A 

(.4 
CIO GOMES DA SILVA 
Diretor do Tesouro 
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" 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL \i 
..r, . 
, , t 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR1DICA 

NUMERO OE INSÇRit: ki. 
411.068.416/0001 -78 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

£3423,09120z2TA °E ABERTIA"

NOME ELIFÁCSARIAL 
MEDEIROS E NOBREGA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO ORME DE FAMAR-IM 
PAULO MEDEIROS ADVOCACIA 

PORTE 
DEMAIS 

CODICIO E DESCl/KM oa mmoaot ért~^PRIOAL 
89.11-741 -Serviços advocadcios 

CÓDIGO a DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECCIFSSICAS SECUNDARIAS 
Não Informado 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NARIREZA JURIDICA 
2234 • 3ockdade 31apkia Pura 

LOGRADOURO 
R RIO BRANCO 

PAJMERO 
47

COMPLOACNID 

CEP 
58.700470 

BARRODISTRITO 
CENTRO 

~coo 
PATOS 

to 
pá 

ENDEREÇO EL E TROMCO 
PAULO.ADV11350.110TMAILCOM 

TELEFONE 
(111) 99674857 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL IEFID 
Ánn 

sinAção ~NOM 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI 
23/0912022 

MOMO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO anca 
........ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
«o... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/09/2022 às 11:33:56 (data e hora de Brasitia). Página: 1/1 

111 
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29/09/2022 0997 littpsasstAvApfestm.pb.gov,br/sigfactliprooassohmprirnthmodeloIlipo_alvata/11cod_atvatal20429633ko_protopio/P9P7210 

• 

ESTADO DA PARAlBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 

Número: 1000001757 

Razão Social: MEDEIROS E NOBREGA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Nome Fantasia: PAULO MEDEIROS ADVOCACIA 

CNPJ: 48.068.416/0001-78 

Inscrição Municipal: 1000001757 

Atividade Principal: 6911-7/01 - Serviços advocatícios (Exerce no endereço) 

Atividade(s) Secundárias: 

Município: Patos Endereço: RUA RIO BRANCO, 47, CENTRO 

CEP: 58700370 

Local e data: Município de Patos, quinta, 29 de setembro de 2022 

Vencimento: 

CAIQUE CIRANO Dl PAULA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

IP Observação 

a 

Código de Autenticidade: 22N31ANF1Y 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO LEONARDO GUEDES DOS SANTOS 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial 

https /swhy.redesim.pb.gostx/sIgtactliprocessortmpnme-modekslipo_alvaraMcod_alvara/2042963a/co_protocololP0P2210012766/ /I 
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r GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
‘rde _ SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO 2DCA.12E8.27513.66A1 

Identificação do requerente: 
CNRUCPF- 48.068.416/0001-78 
R.G. 

Emitida no dia 02/01/2025 às 11:11:28 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

• REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

• 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.selaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municipios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitação se referir a 
prestação de serviço de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Debito emitida via 'Internet'. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 
E,ø A, PreseerKe Eptur n` 91, Cavam Paios. Paraiba, CEP St 700-020 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° """ e com base na legislação 

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente 
• 

Contribuinte: 
MEDEIROS E NOBREGA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Inscrição Mercantil: 
1000001757 

Sequencial: 
347723 

Referência Loteamento: 

Cadastro Imobiliário: 
11.018.017.0024.000.0 

Inscrição Imobiliária: 

5710 

Localização: AV. BARAO DO RIO BRANCO, 47, LOJA. CENTRO 

Natureza: 
Tributos Mercantis 

Razão Social: 
MEDEIROS E NOBREGA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

48.068.416/0001-78 1000001757 

Atividade Principal: 

6911-7/01 • SERVIÇOS ADVOCATICIOS 

Atividades Secundárias 
_ 

Inicio Atividade: 23/09/2022 Validade: 28/02/2025 
Observações: Válido por 59 dias. 

VIA INTERNET 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 
https:figestor.lnbulosmundpels.00rn.brirecleslrrdprofedura/palos/Naws/publicolporlaldocontribuinleípublico/autenticacadautenbcac 

ao xhIml 

9824FCF93648FB617E6DD1 ACEBBF71ACE8E120AE 

1.100," arkrmacw-a tQA Vnio 3 Zi R Wulign0 ViA INTEWT E r0n,30 10 1)--/W4 Página 1de 1 
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30/1212024. 11:02 Consulta Regularidade do EmP'ecialor 

Voltar Imprimir 

CILIXA 
NIA A PencRn 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 48.068416/000t-78 

Razão 
MEDEIROS E NOBREGA SOCIEDADE DE ADVOGADOS Social: 

Endereço: AV BARAO DO RIO BRANCO 47 / BRASILIA / PATOS / PB / 58700-370 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/12/2024 a 28/01/2025 

Certificação Número: 2024123004055983729654 

Informação obtida em 30/12/2024 11:43:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Mips:te onsura-cr1.carica 20v tx/consultaulipagestonsullaEmpregador is/ 
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1 POIS a 
111111UNM MIMA DA PARAM* 

IlartaCCIWUCS• MURAL DE CIER1011(1 
F1/407 João %NOP 101- Ct • 20:03402 João Pomos (PO 

tamkpor Na net-1410 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÉNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

~cana ma imo nos man mo man 3 Fln44.-MA-1 a *lo• •• loginCi• • tecu=1,1•Gto 
iltrvot net Urtie03 comuns tom 11.10101~1 ••• Iceis n arnasca• olo E el•Oo da Frio* nada *nua 

CNP: 41 068.4'60101 Ft 

*tão Soce LlEDE*C6E NOUSGA VX/EllAIX01 ADVOGNX)S 

••••• FAreaus AMA () Uf Ma% MT:onela& 

Cm** ~da '¶04 d• 011114=1. 

vald•O• 30 das 

1. Ema ~Mo la npubm. ganir* Orir.t• de era mn, tato no litroolução 17010. deo 

Nemlim oo TAPO • na ~Ao r• 1M.010 os CAU 

2. o Ne!~ do ~no armamos noma oporão Ia ~mu& peto ~nu mormo* Si. samicoda* 

direa teanerdi poM ~Amo coram:~ com o *Kat ovare. CPF Ra) 

usa ~Me Mu Um nosills ;ora les om na:~ Mo namo• pabomo emolt/ANIECf DOI1n 

CRAANAFS 

4. A primou newlu 104 vete faneco* mom m•ounow. ~a Siam 04 mcncoo• caomoracco 

Oe *ma 4~ 

5. A ponoorm loo ~noa rolo ~mon numes rutin:4~ PA *G 

PamanillW iaboodaão 0).•14, ~umecte, ~LM IMP Stpo4ustortoettoNsercimadati • OMS E) 
*Opa el• ~Ao ArYllagel voollo pot» Uotim 1.'o maço wommormAlo no careça*. 
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PODER JUDICURIO 
~PIM DE Allnd DA PARAISA 

TELEJUDICIMED • tanta DE CEPIT1OCIEZ 
PICa Judo Pus CEP 51013402 Joso Magda 4P9 

Taditsw 33143-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

EXECUÇÃO FISCAL 

Cretanna Mr. ~MU i•Jana• re01 ,p111311 de ifttennki » 41131 da elle.:1441,2 !ICS ~04 

~Crina teRWAMI saj ainiliteinka MIT tal as torrarem dt) ELMO la P441.11.11 nada c04W2 Cpritra 

0.112 al OitiM0031 M 

Ruiu 1~ MEDEIROS E NOWIEGA SCOECADE DE ACtt-MACOS 

aradda PALKO tAEOt P003 AONdOCACIA 

Certidão *muda as tt 040. ovoiram 

Vadfaidt 30 dina 

1. em amas ice anan vatatrene• »dem da ~na Dons Rausudéo 17/2010.0. 
Paimadinea 1.PE • na Phimaaplo rd iram da MC 

2. O ~IS alielenee ~Mo owlaào b~Soja MON/ NOlaanie Sul adancadade 

*SÓ ode ~ido ~onere zum o exaon orra e. cri. rtw 
3 Eata nine 'es. te ta. ira 0. navrao rk• ~VS ~CS terSIO Abafa watt 

CIRIS15 

4. A pesque • tonne Nu, adua terral% plik) canta. arlo SE10, o% ~No% ceameredol 

O* In ~I 

5. A palpo". kr ~ta doe sagna ~ma ~asa, Pai •G SECOU 

Pata cardínds a In4io0361 delke clçamanto acama Millefal~ 0~~ 0•0•100 • •••• • 
cachoo da siado IMMO. votai g.de Lambem St e Gadd& 0/1 aptaaantado no cabeçalho 
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111 MINtSTERIO DA isvIINCIA 
Secrelana da Rimada Fedamo do Brasil 
ProcuracloninGrai da faiando Nacional 

LIAI iDA0 NEGATIVA DE DE RITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FLOLRAS t • DN/DA 
ATIVA DA DEMO 

Nome MEDEIROS E NOBREGA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
CNPJ 41.041.416,0001 76 

• 

• 

Renalvado o direito de • F anintl• Nacional cobrar e inscrever quenquer dividas de 
responsaTilidade do sumulo pasmo &Ma ~Cifrado pua Vierem a ar apoiadas S ~cid° ora 
rd* mintam peintlend/aw ern rreo numa talalatas a cadelas Iributilisis adoninnitsados pela Seuelana 
da Receite Ceceia] do Brasil (RS8) • • inscrições em Olvida Ativa da Unido (D0U) Roga 
Pinsveadonaral da Tantas Naucnal (PGAN) 

Caia oarbflo vaia peta o usiabimonserno men • lia toam e no tad os ria lederadvo. paia 
Iodos os Cepos e fundos patacas 3a abrisnalração direta • Iile vinculados ReIerie se a Abando do 
moco Cia•seria drilb•O da Rilhe da gris P4 • Wangs inclue", a• mn~Oen ~a% provada 
nas atinam Ws tf do orogralo aco do st II  =Lia n°  121/ de 21 d• ?Iro 00 1991 

A 4Ceita[30 desta Cer1410 NU condor:nada a tentação Ou sua miteittoSade na Internet Ton 
endereços <tiro hr(1) gov te ou •Mtp ?onere pgfn gov boi 

Carbdãciammda gratulam...na com bata na Podara Conuonta RiFILOGSPi n°  75. de 2,1042011 
(ntdaâ, 10 59 07 do dis0M0I:2025 •hora e dato de &inibe> 
%Atida ale 34,06,2025 
CO:bge do arena Oa ~Do Dellf.13FA.30C7.3440 
Oualaser man ou eineTyla emalado a eVe doai:mak) 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome. MEDEIROS E NOBRE SOCIEDADE Ot ADVOGADOS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ. 48.088.416/0001-78 
Certidão n°: 89946649/2025 
Expedição: 01/01/2025, às 11:02:07 

Validade: 30/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ~IMOS e mmuumia SOCIIMADt DI mmnmuktios (MATRIZ 
rtutaisi. inscrito(a) no CNP., sob o n° 411.040.414,0001-78. MÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642.A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas teis ns.' 12440/2011 e 

13.467/2017. e no Ato 01/2022 da CGJT. de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica. a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os Seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http.//mmm.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

IXFORMACIO LIOPORTAMTV 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários á identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplences perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciárlos, a honor-anos. a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei. ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho. COOI1530 de Conciliação Prévia ou demais tituloS que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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ts: 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

Gabinete do Secretário Adjunto 

Portaria no 4 3 8 /2002/SSP E-m, 02 de setembro de 2002 

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 10, inciso 
>II, da Instrução Normativa no 002/2002/SSP, publicada no Diário Oficial do 
Estado, edição de 18 de maio de 2002, 

RESOLVE designar, de acordo com a Lei Compknerrbr no 39, de 26 
de dezembro de 1985, PAULO CÉSAR DE MEDEIROS, para responder peio 
expediente do cargo, em comissão, *e Delegado de Polícia do Município de 

.i_ izacional Básica desta Secretaria. VÁRZEA, símbolo DAI-1, cia Estrutu 

I 

MAR O Nt ili ll t f  eb b

‘4111 * . 
* ..

.
ii • • ifr 

: .445iii : ' 1/411. . • . • • ". or. o 

CARVALHO 
toa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 
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'Direito 

if,'')‘•* 11.1t ."77 1 1.az„. 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, que Sr.(a), PAULO CÉSAR DE 
MEDEIROS participou do "SEMINÁRIO SOBRE DIREITO 
ELEITORAL". realizado pela Federação das Associações de 
Municip,os da Paraíba - FAMUP no dia 08 de Abril do ano em curso no 
Auditolio Sérgio Bernardes do Hotel Tambaú, nesta capital. 

Jaão Pessoa, 08 de abril de 2008. 

Marià 
Secretária Executiva 

FAMUP - Fe:exação das Aestociações te Muracipios da Paraiisa _ i 10 - Ternbauzinho -J Pessca-P13 - CNPJ, 00.838-39710001-02 CEP 58.042-030 Fone: (83)9044-7401 
coma ,geapp-mx.5 

• ::FAU1UP TRE-PB PCMUCO 
MINISTOLIO 
Pueuco 

MihiSTEIU0 

FEOCRAL ESTADUAL 

IPDF) Documentos comprobat6nos da r "d1"ndad... Doe. 36090/23. Data: 03104/2023 11.04. Responsável. Jose Lu•z da C. Neto. 
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GOVERNO DO ESTADO 
PROCURADORIA GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA 

GABINETE PROCURADOR GERAL 

PORTARIA N." 021/200I-PGDP João Pessoa, 05 de abril de 2001. 

O PROCURADOR GERAL DA DEFENSORIA 

PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 180, inciso II e 

XVII. do Decreto ti° 10.785. del2 de julho de 1985, 

RESOLVE designar o estudante universitário PAULO 

CEZAR DE MEDEIROS, cursando o 7' Período - UFPB - Campus VI - Sousa, 

como estagiário junto a Sub-sede do 6° Núcleo da Defensoria Pública, na cidade de 

Sousa. pelo período de um ano, sem ?mus para esta Procuradoria, 

ailbeo de Só Sarmento 
PROCURWOR GERAL 
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SUPERINTENDENCIA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
GABINETE DO SUPERINTENDENTE 

PORTARIA/GS/N.° 015/2011. 

O SUPER1NTENDENC1A DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DO 
MUNICIPIO DE PATOS, Diretor da Autarquia Municipal de Transito e 
Transporte Público, usando de suas atribuiçÕes e tendo em vista o disposto no art. 
7.° da Lei Municipal n.° 3.480/2005 e do art. 4.°. P, 4, do Decreto Municipal n.°
33/2005, em vigor: 

RESOLVE: 

I - NOMEAR o senhor Paulo Cesar de Medeiros para o cargo de 
provimento em comissão de Gerente de Finanças da STTRANS - 
Superintendência de Transito e Transporte Público do Município de Patos. 

II - Esta portaria entra em vigor a partir da data dc sua publicação. 

GABINETE DO SUPEIWCENDENTE 
Patos - PB, 14 de janeiro d: 201 1. 

Jose Sousa 
Di ',dente 
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CONTRATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

MEDEIROS E NOBREGA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Pelo olesente instrumento de contrato, 

PAULO CESAR DE MEDEIROS, BRASILEIRO, CASADO(A), ADVOGADO, inscrito na OABPB sob n. 11350, 
mscrittna) no CPF/MF sob ti. 03 [378.184-27, residente e domiciliado(a) na RUA ALFREDO LUSTOSA CABRAL, ri° 
SN EDIF RIACHO DOCE ANDAR 5 APT 602, SALGADINHO. cidade de Patos. Estado da Paraíba. CEP: 58706.550. 

JULIANA JESSICA DA NOBREGA SIMÃO, BRASILEIRA, CASADO(A), ADVOGADA, inscrita na OAB/PB sob n 
2:442. inseriria) no CPFLMF sob n. 071.235.774-26, residente e domiciliado(a) na RUA ALFREDO WSTOSA 
42,ABRAL. n, SN. Mar RIACHO DOCE ANDAR 5 APT 602, SALGADINHO, cidade de Patos, Estado da Paraíba. 
.:LP 58706-550, 

tal r.orilunto denominados Sécios-, resolvem. por este instrumento e na melhor (orna de direito. constituir uma 
sociedade de advogados, doravante denominada de "Sociedade", tipo especial de sociedade simples. regulamentada 
selas disposições do Código Civil brasileiro, pelo contido na Lei 8.906/94, Regulamento Geral do Estatuto da 
Advocacia e da OAB, Provimento n, 112/2006 do Conselho Federal da OAB o pelas cláusulas e condições a seguir 

CLAUSULA 1- DENOMINAÇÃO E SEDE 
Socdedade ora constituída adotará a razão social de MEDEIROS E NOBREGA SOCIEDADE DE ADVOGADOS e 

*era sede na cidade de Patos no Estado da Paraíba na RUA RIO BRANCO, ri 47. CENTRO. CEP: 58700370. 

Paragrafo único: Ocorrendo o falecimento do(s) sócio(s) que tenha dado o nome a Sociedade, a razão social será 
alterada. 

CLAUSULA li -OBJETO 
A Sooedade [era por obsto a prestação de serviços advecaticios, sendo vedada a consecução de qualquer outra 
aliv,ciade 

Paragrato único: A responsabilidade técnica pelo exercício da atividade profissional compete a cada som 
individualmente. 

CLAUSULA III PRAZO 
O prazo de duração é indeterminado, com inicio das atividades a partir do registro na OAB/PB. 

CLAUSULA IV - CAPITAL SOCIAL 
O capital subscrito neste ato é de RS 30.000.00 (trinta mil reais) dividido neste ato em 30000 quotas, no valor de 1.00 
iiim reall. cada uma, subscrevendo os sócios. no presente ato, em moeda corrente do pais. da seguinte maneira, 

a. O SCCIO PAULO CESAR DE MEDEIROS, subscreve e integraliza neste ato 15000 (quinze mil) quotas no valor 
oe RS IDO rum real) cada uma, perfazendo o total de R$ 15.000.00 (quinze mil reais), 

b. O Sécio JULIANA JESSICA DA NOBREGA SIMAO. subscreve e integralini neste ato 15000 (quinze mil) quotas 
no valor de RS 1,00 (um real) cada uma, perfazendo o total de RI 15.000,00 (quinze mil reais): 

Sendo assim, o capital social fica assim distribuídos entre os sócios: 

INome dos Soves 

!PAULO CESAR DE MEDEIROS 
iJUI IMA JESSICA DA NOBFIEGA SIMAO 
i TOTAL: 

Qtd Quotas Valor Em RI 

50.001 150001 15.000,00 

15000i 15.000,00 50,00 

300001 30.000,00 100.001j 

CLAUSULA V - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
A ein da Sociedade, o sócio ou associado responde subsidiaria e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, 
por acho ou omissão no exercício da advocacia, depois de esgotados os bens sociais, sem preluizo da r spo inabilidade disciplinar em que possa incorrer. 

Parágrafo Único: Entre os sócios, a repartição definitiva dessa responsabilidade subsidiaria tar-se-a na proporcao 
em que participam das perdas sociais. 
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CONTRATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

MEDEIROS E NOBREGA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

CLAUSULA VI • ADMINISTRAÇAO E REMUNERAÇÃO SOCIOS ADMINISTRADORES 

A Sociedade seva administrau& pelo socio PAULO GESAR DE MEDEIROS sendo-lhe alriburdo todos os poderes de 
administração o representação da sociedade para dispor e dar destino aos bens sociais. movimentar contas 
bancarias. contrair empréstimos assumir compromissos prolissionais de natureza toemo cientifica de ambito 
•iationai ou internacional, mediante rauça° ou associação a sociedade ou entidades saciadas no Brasil ou no 
;7. deita e representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou Exterior. inclusivo cm lace de reparticoes publicas 
tSaras, estaduais ou municipais, autarquias e sociedades de economia mista. atem de representar a sociedade ativa 
e passivamente em Juizo ou fora dolo, podando para tanto constituir mandatanos e outorgar procuracocis com 
0001.reS eSPeOlsods 

Paragralo Primeiro: E vedaria aos 80005, administradores o uso da razão social em negocias am eias do adieto 
•iic 

Paragralo Segundo: A pratica de atos não inerentes ao °Nolo social por pane dos administradores, implicara na Sua 
esoansaolcaçao pessoal, nos termos da lei civil 

Paragralo Terceiro: Sem o conseneMente de todos OS SOOOS. nenhum deles pudera mantel ielnoes protissionais 
coe seçiepacies ou Lar entidades a 'estrelo das quais os socos feririam se manifestado co' trai lamente. mediante 
comunicação cor escnlo 

Parágrafo Quarto: Os soc.ios terão o dever de sealdade entre Si. em todas as uperaçoes relativas a Sociedade e 
cada um deles prestara contas lel e exatamente ao outro sócio 

Paragrato Quinto: Os socos devem dedicar lodo o seu tempo e atividade a trabalhos profanos da °nassa° de 
advogado. nas suas respectivas especializações, no interesse cia Sooedaoe sendo Ines vedado associar se 
;iinultaneamente a outra sociedade de advogados e ainda, manter advocacia individual 

Paraguaio Sexto: ocalii os socais administradores dispensados de prestar caucao em garantia de seus aros oe 
r 11 ilistraça0 

Paragralo SCOMO: Pelo (nereida da administração terão os socos administradores (Preito a uma retirada mensal a 
int(' de pro labore- Luto valor sela fitado em comum acordo entre os 56005 e [ovado a conta de Despesas Gerais 
'a Sociedade 

CLAUSULA VII - RESULTADOS PATRIMONIAIS 

.3 èserticto sockil cofesoorde ao ano ovil. Ao anal oe cada azarou°, levantar se a balanço patrimonial da 
andada e se apurara os resuitados 

Paragralo ~Oro: Os eventuais lucros serão distribuidas entre as saldos proporponaimenle as contribuicoes de 
caia um para o resultado 

Parágrafo Segundo: OS &retal:10S perventura navniOS serão transferidos aos eKeiCICIOS seguintes_ observadas as 
aispostwes togas, e suportados pelos siados propOrctraimente as suas respectwas parlicipacoes no capital social 

Paragrafo Terceiro: A sociedade moera evantar balanços relativos a peirodos inferiores ao exercido social 
• - ,anclo batariCOS mensais e diStrtua resultados aos socos com base neles 

CLAUSULA VIII - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO 

AMAS do capitai social não poderão ser ai criadas a terceiros estranhos a Sociedade. sem que scia dado dreno 
, te orefefOnaa aos sócios que neta permanecerem, serdo•thes assegurada tal preferência em igualdade de 

iciffACS preço por preço 

Paragrato Primeiro: Para a validade e aficava dos instrumentos de alteração do contrato social no caso oe entrada 
retirada de sacio, á necessano que os sécios ropiesentantes da maioria do capital social. por si ou por seu 

t:roctirador firmem o competente instrumento de alteração do contrato, desde que 

r no caso do entrada de novo sécio. tenha sido obtida a concordancia do lodos os socos. 
b no caso de retirada de um dos séces, tenha sido apresentada carta de renuncia endereçada previamente aos 

demais secos 
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CON MATO CONS I IT UTIVO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

MEDEIROS E NOBREGA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Permitido Segundo: Durante a vigência da Sociedade, qualquer um dos seroes. [odora ser excluide. Por mero de 
decisão deliberada pela maioria do capital soca e mediante alteração de contrato social desde que, cor foiça do agi 
4'. do Provimento n° 112'2006 do Conselho Federal da OAB. sela instruido com a orova de comunicação feita 
pessoaimente ao interessado. ou na sua inipossibidado. l>01 declaração certilicaea por oficial do leg151/0 tio Ululo e 
.incisnieetes 

Paraguaio Terceiro: No caso de retirada, morte c exclusão de qualquer um de SOUS SOCOS. liquidause.a a Stla 

parlicronao scoaL devendo ser pago ao propilo soco ou aos seus herdeiros ou legalanos. uma soma Nua a de sua 
participação no património liquido e do sua parte nos lucros liquidas não distribuidos ale a data do falecimento. 
retirada OU exclusão. valores estes que serão levantados em balanço especialmente apurado e pagos à 'ano que os 
,nieress.xloscomenoonareni e de acordo com a capacieade financeira da sociedade apurada no balanço. 

Parir" Quarto: Na ~noa deste instrumento. ocorrendo a incompatibilidade permanente. cancelamento da 
"scrit'ae ou incaPauctacte Para vida civil de qualauer um dos socos. sere este excelido da sociedade mediante 
3''egna4-1COrnratLa1 e seus orados e haveres serão pagos na forma descrita no parágrafo anterior desta clausula 

Paragra10 Ourelo: Permanecendo apenas um sovo por falecimento. incompatibilidade permanente cancelamento 
da inserção incapacidade. retirada uu exdusao, a pluralidade de secos seta reconstituiria em 180 eras ou a 
sociedade se dissolverá 

Paragrato Sexto: Na Npotese de dissolução da socedade. cs socos designarão. um ou dois liquidantes dentre eles 
0:1 Sn terceiro que representara a sociedade de acorde com a delberaçao no momento oportuno O liquidante 
Prestara contas da liquidação periodicamente aos sucies. Encerrada a licurclaçao. o sirvo socai liQuido sara partilhado 
entre os socos, na prometa° de nua pan.cipação no capeai social 

CLAUSULA IX • DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

A Qualquer tempo, mediante decisau que represente a maioria do capital soc•al da sociedade, pooera este 
eseumento ser alterado. respeitadas as formalidades legais 

Paragrato unIco: No exer000 de seus poderes e direitos dentro da sociedade. um 5000 moera se tater representar 
por outro soem, inclusive com poderes especificas de promover alteraçoes de contrato social. mediante instrumento 
:te orOCUrna0 

CLAUSULA X • DO FORO DE ELEIÇA0 
V-ca eleito, para domei eventuais duvidas e psolver os conflitos enuncieis deste contrato, o foro da Comarca de Patos 
Esteio da P aratu cem remova a qualquer nutro por mais privilegiado que seer 

CLAUSULA XI- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Os casos omissos mede rnsvvmento satã° rescrvIdos de comormiclact com as disposições legais aplicáveis 
espete 

CLAUSULA XII • DA DECLARAÇA0 DE HABILITAÇÃO 

socos declaram Que não esta° incursos ern eenhum tipo legal que os impeça de exercer atviciades na arca 
:antera, bani corno declaram a inexesténea de impedimento ou incompatibilidaele para o exercicio ca advocacia na 
forma aos artigos 27 a 30 da Ler 8 906 1994 

ii por estarem de comum acordo. assinam o presente instrumento em via única 

Patos PB 14 de setembro de 2022 

t.vio tfr1J 
PAULO CESAR DE MEDEIROS 

St ANO. ACTInceradõ, 

9, —
..tULIANAJE 

j; 
CA DA NOBREGA SOMO 

Sove 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretana Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 4 de 4 

Eu, RENATA NUNES PEREIRA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 013098, registrado em 23/07/2020, 

inscrito no CPF n° 09028377450, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e civeis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

CPF 

09028377450 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

N* do Registro 

013098 

Nome 

RENATA NUNES PEREIRA 

CEETTEICO O REGIST*0 ZN 23/09/2022 16:14 Soe N' 20220006280. 
PROTOCOLO: ZN 15/09/2022. 

cdoico Da vourlawAo: 1221259214$ rctiecno DE REGISTRO: 
0,41"2200201 

INCOZIAOS IKJER/GE SOGlEDADIC DE ADVOGRDOS 

/40011100 ~na FARIAS 

ILECRETAS20-GZEZZ 
20.40 PESSOA. 23/011/2022 

www.4.964.41E.0.9ev.br 
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 03769/25. Data: 17/01/2025 09:53. Responsável: Vandico A. de Oliveira.

63

63



TONCP 
Certificamos que 

- 

PAT POCINADOPES 

Juliana Jessica da Nóbrega Simão 

Participou do 7° Encontro Brasileiro de Grandes 

Nomes em Compras Públicas. 

16h 
Carga Horária 

PORTAL CDem zoe. ~am omita ClItelf• 101.11 

CPF 071.235.774-26 

31 de out e 1° de nov de 2024 
Data 

APOIO 

Ne°

Im•ki N, Pad.. 

111%1 II Lilo 
10 n.o.,

• 

João Pessoa-PB 
Local 

1.:41. 4 ("as Wura 

Leonardo 

CEO clardeirit Compras Púbicas 
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TONCP 310E OUTUBRO— 1' DE NOVEMBRO DE 2024 
INTERNARES HALLIJOAO PESSOA - PB 

Programação 

31 de outubro de 2024 

. 17:00 

1° 1° de novembro de 2024 

09:20 
A atuação do controle com a Lei no 14.133: a arte do possível X 

motivador para aperfeiçoamento 

09:00 

10:00 

Inovações além da Lei - ações práticas para aprimoramento da gestão 

Pontos polêmicos do planejamento das Contrafações 
10:20 Trazendo Governança para o minha Gestão 

" 10:30 Sala temática - Inovações das gestões contratuais 
Sala temática - O uso eficiente da IA na automação 

10:30 
dos processos de contrafação pública 

10:30 Sala temática - Eficiência em Compras Públicas Municipais 

11:40 Aplicando as sanções contratuais 
Sala temática - O papel da alta administração e a gestão de 

10:30 resultados: Pontos criticas do planejamento e eficácia das 
, 

contratações 
12:00 Sala temática - O papel da alta administração e a gestão de resultàos: 

• 
pontos críticos do planejamento e eficácia das contratações

12:00 Papel do jurídico na Nova Lei de Licitações e contratos 12:00 Sala temática - Reequilibrio Econômico de Contratos Públicos 

Sala temática - O básico para começar a utilizar a IA em 14:30 De Okm a 100km nas licitações públicas: preparação da nova gestão 
12:00 

contratações públicas 14:30 Sala temática - Pesquisa de preço: quando fazer e como fazer? 

14:30 'Elaboração de anteprojeto em Contratações integradas 
Sala temática - Como construir um ETP adequado 

14:30 Sala temática - Planejando contratações públicas com eficiência 
14:30 

a Lei no 14.133 

15:30 Desafios da Contratação Direta 16:00 Salá temática - As inovações do Sistema de Registro de Preços 

15:30 
Sala temática - Elaborando um Estudo Técnico Preliminar 

com o Auxilio da inteligência Artificial 
16:30 

PRODUTIVIDADE 4.0: O segredo para Tempo, Dinheiro 

e uma vida Plena 

17:00 Sala temática - Modernizando licitações com 1.A 

Sala temática- Boas práticas em compras consorciadas 

na Lei no 14.133 
txmarile Cretixr arvilu, i4 C ALALIA 

17:10 Desafios do Planejamento Leonardo 

GEO &admiti& Compras Públicas 
18:20 Governança em Compras Públicas 
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CERTIFICADO 

A Escola de Serviço Público do Estado da Paraíba - ESPEP, 
confere a Juliana  Jessica da Nóbrega Simão, o presente 
certificado, pela conclusão com êxito, do curso Nova Lei de 
Licitação n° 14.133/2021, realizado na modalidade de ensino à 
distância, no período de 12/8 à 2/9/2024, com duração de 30h. 

Ivanilda 
Matias Gentle 

Superintendente - ESPEP 

ESPEP 
Liam DE SERVIÇO ovaUCO 
DO CSTADO O. ~MA 

João Pessoa. 9 de setembro de 2024 

SECRETARIA DE ESTADO (tiGOVERNO 
DA ADMINISTRAÇÃO ~BA 
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• 
NUSET• NÚCLEO CIE SELEÇÃO E TREINAMENTO • ESPEP 

p PRESENTE CERTIFICADO DE CURSO DE QUALIFICAÇÃO ESTA EM CONFORMIDADE COM OS PRECEITOS DO "DECRETO Fi" 09 10.762 DE 09 DE JULHO DE 198r. A ESPEP É CREDENCIADA PELO 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA COMO ESCOLA DE GOVERNO, TENDO ASSIM A CAPACIDADE DE CERTIFICAÇÃO DE ACORDO COM A LEI Pr 14.133. ART. r, II. DE VOE ABRIL DE 2021 

• 

CONTEÚDO PROGRAMADO 

Contratações Públicas; 
Abrangência Federativa e Normas Gerais; 
Aplicação e Vigência; 
Objetivos do Processo Licitatório; 
Princípios da Licitação; 
O macroprocesso da contratação pública; 
Fase preparatória da NLLCA; 
Planejamento das contratações públicas; 
Documento de Formalização da Demanda - 
DFD; 
Termo de Referência e Projeto Básico; 
Pesquisa de preços conforme NLLC; 
Decreto Estadual 42.967/2022; 
Agentes Públicos envolvidos no processo de 
contratação, Agentes de contratação e 
Comissão de Contratação; 

Isabela Assis Guedes 

Professora Ministrante 

• Fases da Licitação; 
• Modalidades Licitatórias; 
• Análise das Propostas; 
• Critérios de julgamento; 
• Orçamento Sigiloso; 
• Cotratações Diretas; 
• Licitações Dispensadas e Dispensáveis; 
• lnexigibilidade de Licitação; 
• Dispensa de Licitação; 
• Contratos; 
• Garantias; 
• Prerrogativas da Administração; 
• Nulidade e Extinção dos Contratos; 
• Infrações e Sanções Administrativas na NLLC; 
• Dos Crimes em Licitações e Contratos 

Administrativos. 

AN,TL4, C0 kL ailba„ 

 f 

Angélica Gadelha Pordeus 
coordenadora- 

NUSET 
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1E3 
Instituto Brasileiro de 
Direito Previdenciario 

CERTIFICADO 
Conferido a Paulo Cesar de Medeiros pela participação no Advogando para o segurado 

especial: do requerimento administrativo aos recursos judiciais - Presencial em 

Patos/PB, com carga horária de 8 horas/aula, realizado pelo Instituto Brasileiro de Direito 

Previdenciá rio - IBDP, nos dias 30/08/2024. 

Data de emissão: quinta-feira, 2 de Janeiro de 2025 

Gisele Lemos Kravchychyn 

Presidente IBDP 
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Instituto Brasileiro de 
Direito Previdenciatio 

CERTIFICADO 
Conferido a Paulo Cesar de Medeiros pela participação no Encontro de Associados - Casos 

Complexos de Contribuições Em Atraso, com carga horária de 3 horas/aula, realizado 

pelo Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário - IBDP, nos dias 28/02/2024. 

Data de emissão: quinta-feira, 2 de Janeiro de 2025 

kif 
Gisele Lemos Kravchychyn 

Presidente IBDP 
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• 

CERTIFICADO 

IB 
Instituto Brasileiro de 
Direito Previdenciario 

Conferido a Paulo Cesar de Medeiros pela participação no Encontro de Associados — Como 

não errar na hora de preencher a autodeclaração., com carga horária de 3 horas/aula, 

realizado pelo Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário - IBDP, nos dias 03/05/2024. 

Data de emissão: quinta-feira, 2 de Janeiro de 2025 

iõó 
Gisele Lemos Kravchychyn 

Presidente IBDP 
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IB 
Instituto Brasileiro de 
Dueno iJievioenciano 

CERTIFICADO 
Conferido a Paulo Cesar de Medeiros pela participação no Encontro de Associados - 

Reconhecimento da filiação e efeitos financeiros na indenização previdenciária, 

com carga horária de 3 horas/aula, realizado pelo Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário - 

1BDP, nos dias 02/04/2024. 

Data de emissão: quinta-feira, 2 de Janeiro de 2025 

Gisele Lemos Kravchychyn 

Presidente IBDP 
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113 
Instituto Brasileiro de 
Uri eito Ri-evidenciar:o 

CERTIFICADO 
Conferido a Paulo Cesar de Medeiros pela participação no XVIII Congresso Brasileiro de 

Direito Previdenciário - Salvador/BA, com carga horária de 20 horas/aula, realizado pelo 

Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário - IBDP, nos dias de 24/10/2024 até 25/10/2024. 

Data de emissão: quinta-feira, 2 de Janeiro de 2025 

k-6( 
Gisele Lemos Kravchychyn 

Presidente IBDP 

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:50. Validação: 2101.E249.E6B6.D4A5.EA34.A290.B360.C8D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 03769/25. Data: 17/01/2025 09:53. Responsável: Vandico A. de Oliveira.

72

72



• 

CERTIFICADO

IB 
Instituto Brasileiro de 
Direito rirevioenciario 

Conferido a Paulo Cesar de Medeiros pela participação no Jornada de Processo 

Previdenciário Presencial em Campina Grande/PB, com carga horária de 4 horas/aula, 

realizado pelo Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário - IBDP, nos dias 05/12/2024. 

Data de emissão: quinta-feira, 2 de Janeiro de 2025 

Gisele Lemos Kravchychyn 

Presidente IBDP 
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Ortb. 

• 
Acosse hepsitcloity.com.brivalidar-certilicad 4•  ara verificar se este certificado é valida Código de validaçào: 9P11JZUZI3 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 4CFAIVIUP FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MUNICÍPIOS DA PARAÍBA 4, 

CERTIFICAMOS QUE 

PAULO CESAR DE MEDEIROS 

participou do 
treinamento Visão do TCE sobre Controle Interno e a Nova Lei de Licitações e Contratos 

realizado pelo Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, 
através da Escola de Contas Conselheiro Otacílio Silveira - ECOSIL, em parceria com a 

Federação das Associações de Municípios da Paraíba - FAMUP, nos dias 20 e 21 de março de 2023, 
no município de Campina Grande-PB, com carga horária de 16 horas/aula. 

João Pessoa, 21 de março de 2023. 

:ei s) 

 ie4sur6,14-
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IB 
Instituto Brasileiro de 
Direito Ptevictetioano 

CERTIFICADO 
Conferido a Paulo Cesar de Medeiros pela participação no Encontro de Associados - Casos 

Complexos de Contribuições Em Atraso, com carga horária de 3 horas/aula, realizado pelo 

Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário - IBDP, nos dias 28/02/2024. 

Data de emissão: quinta-feira, 7 de Março de 2024 

Gisele Lemos Kravchychyn 

Presidente IBDP 
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IB 
Instituto Brasileiro de 
Direito Previdericiatio 

CERTIFICADO 
Conferido a Paulo Cesar de Medeiros pela participação no XVII Congresso Brasileiro de 

Direito Previdenciário, com carga horária de 22 horas/aula, realizado pelo Instituto Brasileiro 

de Direito Previdenciário - IBDP, nos dias de 19/10/2023 até 20/10/2023. 

Data de emissão: quinta-feira, 7 de Março de 2024 

Gisete Lemos Kravchychyn 

Presidente IBDP 
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IB )fr 
Instituto Brasileiro de 
Direito Previdenciario 

CERTIFICADO 
Conferido a Paulo Cesar de Medeiros pela participação no XXXIV Simpósio Brasileiro de 

Direito Previdenciário - Natal/RN, com carga horária de 16 horas/aula, realizado pelo Instituto 

Brasileiro de Direito Previdenciário - IBDP, nos dias de 18/03/2022 até 19/03/2022. 

Data de emissão: quinta-feira, 7 de Março de 2024 

k-ô( 
Gisele Lemos Kravchychyn 

Presidente IBDP 
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IB 
Instituto Brasileiro de 
Direito Previdenciário 

CERTIFICADO 
Conferido a Paulo Cesar de Medeiros pela participação no XVI Congresso Brasileiro de Direito 

Previdenciário e III Congresso Ibero-Americano de Direito Previdenciário, com carga 

horária de 18 horas/aula, realizado pelo Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário - IBDP, nos 

dias de 01/09/2022 até 02/09/2022. 

Data de emissão: quinta-feira, 7 de Março de 2024 

Gisele Lemos Kravchychyn 

Presidente IBDP 

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:50. Validação: 2101.E249.E6B6.D4A5.EA34.A290.B360.C8D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 03769/25. Data: 17/01/2025 09:53. Responsável: Vandico A. de Oliveira.

78

78



IB 
Instituto Brasileiro de 
Direito Previdenciario 

CERTIFICADO 
Conferido a Paulo Cesar de Medeiros pela participação no II CONGRESSO BRASILEIRO ON-

LINE DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO, com carga horária de 19 horas/aula, realizado pelo 

Instituto Brasileiro de Direito PI evidenciário - IBDP, nos dias de 14/10/2021 até 15/10/2021. 

Data de emissão: quinta-feira, 7 de Março de 2024 

Gisele Lemos Kravchychyn 

Presidente IBDP 
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113 
Instituto Brasileiro de 
Direito Previcieliciatio 

CERTIFICADO 
Conferido a Paulo Cesar de Medeiros pela participação no Encontro de Associados — 

Reflexões sobre prática judicial previdenciária: petição inicial, produção de prova e 

execução., com carga horária de 2 horas/aula, realizado pelo Instituto Brasileiro de Direito 

Previdenciário - IBDP, nos dias 30/09/2024. 

Data de emissão: quinta-feira, 2 de Janeiro de 2025 

14( 
Gisele Lemos Kravchychyn 

Presidente IBDP 
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63 weeatiècer ~ias 

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA 
PROGRAMA MP VOLUNTÁRIO - COORDENAÇÃO GERAL 

6~ 
Certificamos que Juliana Jéssica da ~rega  Simão 

Estudante de Direito, participou, no período de 20/03/2012 a 20/03/2013, do Serviço 

Voluntário do Ministério Público da Paraíba, denominado Programa MP Voluntário, na 

função de Estagiária Voluntária, perfazendo um total de 789 horas de atividades. 

João Pessoa, 02 de maio de 2013 

João Benjtpiirp eigado Neto 
Coordèna.or Geral 

• -a 
coma(."'s  aia drii;dn7eu an 3. Ciata: 03/04/2023 11:04. Responsável. Jose Luiz da C. Neto. 

Imptesso por convidado em 07/03r2024 13:02. Validação 2658.69E13.57A8.8E98.124C.69E7.4870 2372. 

( 
Oswaldo Trigueiro do Valia Filho Bertrand de Araújo Adora 

Procurador-Geral de Justiça Coordenador Adjunto 
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64 

PARAIBA 

DIPLOMA 
O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Paraíba, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 8.906/94, outorga à Advogada 

JULIANA JÉSSICA DA NÓBREGA SIMÃO 

o presente Diploma de Secretária-Geral Adjunta da Subseção da OAB de Patos, por 

sua investidura para o triênio 2022/2024. 

¡PDF) 

crew„NA 
Harrison Alexandre tt3rgino 

Presidente da OAB-PB 

Impresso por convidado em 0710312024 13:02. VãIiiiâõ. 

Patos, 03 de Junho de 2022. 

Sc
an

ne
d 

w
ith

 C
am

Sc
an

ne
r 

64 

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:50. Validação: 2101.E249.E6B6.D4A5.EA34.A290.B360.C8D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 03769/25. Data: 17/01/2025 09:53. Responsável: Vandico A. de Oliveira.

82

82



65 

tni 
FUNDAÇÃO F RANC S CO MASCARE N HAS 
FACU IDADES INTEGRADAS DE PATOS 

St ( Kg FA:193\

O Diretor das Faculdades Integradas de Patos, no uso de SUAS atribuições 

c tendo em vista a conclusão do Curso de 
BACHARELADO EM DIREITO 

cm 31 de março de 2015, confere o titulo de 

BACHARELA a 

JULIANA JÉSSICA DA M5BREGA SIMÃO 
brasileira, nascida em 2 de maio de 1992, 

em Jnboatão — PE, Cédula de identidade N° 3.545.973 — SSDS/PB, e outorga-lhe o 

presente Diploma a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

iy‘JOÃO tarsos 
GERAL 

PAIOS, PB, 29 de junho de 2015 

MPS ALVAS Mil.C.1%5 X . °C.0_9_10:ën de 35i L itti-e_ _ 5 1/4114447 J 

DIPIDNiAIX) 

e 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/01/2025 às 09:53:07 foi protocolizado o documento
sob o Nº 03797/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de São Mamede,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Vandico Alves de Oliveira.

Número do Contrato: 000300042025
Data da Publicação: 15/01/2025
Data da Assinatura: 14/01/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 48.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços advocatícios perante a justiça comum, Trabalhista e
Federal (1 grau) bem como as demandas junto ao ministério público Estadual, Federal e do Trabalho, e assessoria
aos setores administrativos, da Prefeitura municipal de São Mamede-PB.
Contratado (Nome): Medeiros E Nobrega Sociedade de Advogados
Contratado (CNPJ): 48.068.416/0001-78

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 5b0729a8825f4f718af7a78a6ff370f0

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 2101e249e6b6d4a5ea34a290b360c8d3

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 4c3ad4b3a0eda7c22426e1566e3024dc

Contrato ou instrumento equivalente Sim ebc1e1a5b984de32b32f03703a02f1ac

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 17 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:50. Validação: 7D87.1656.26C1.07B7.8C97.8B8E.50F1.DF55. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 03769/25. Data: 17/01/2025 09:53. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

03769/25
Licitações

Prefeitura Municipal de São Mamede
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/01/2025 às 09:53h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 03797/25 ao Documento 03769/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 03769/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 34 - 39 ebc1e1a5b984de32b32f03703a02f1ac

Comprovante de publicidade 40 - 42 5b0729a8825f4f718af7a78a6ff370f0

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 43 4c3ad4b3a0eda7c22426e1566e3024dc

Comprovantes de regularidade da contratada 44 - 117 2101e249e6b6d4a5ea34a290b360c8d3

RECIBO PROTOCOLO 118 7d87165626c107b78c978b8e50f1df55

João Pessoa, 17 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:50. Validação: D2DC.977D.A172.48B7.1059.F61F.F46C.741A. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 03769/25. Data: 17/01/2025 09:53. Responsável: tramita.
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